
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 010/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0512023

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

ABERTURA DA LIC1TACÃO 

Data: 24 de janeiro de 2023, M 11:30 (onze horas e trinta minutos) tio 

OBJETO: O presente Termo compreende a contratação de empresa espccializa&i para prestação 

de serviços, técnicos no levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores. 

supervisão e remessa de dados informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA - 

Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrath as 

da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

ATIVIDADE — ELEMENTO 
FON1 
RECI 

01.01.— Càmara Municipal 
de Vereador 

01.031.001.1001- 
Reequipamento do Poder 

Legislativo 

3.3.9.0.39.00.00— Outros 
Serviços Terceiro - Pessoa 
Jurídica 

Dtiodi

(DE 
RSt) 

'Cirno 

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: 

LOTE ÚNICO: DANILO BASTOS DE SOUZA - ME. Cadastrada no CNPJ sob ir) 

17.455.598/0001-06, estabelecida na Rua Professor Folk Rocha. 287 — Sandra Regina - Barreira, 

BA, Valor Global: 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais). 

Praça Dr. Minn Lentos Santiago. o' 121 - Centro - Forrnota do Roi Prelo-R CEP 47 990-lnki 
CNN: 63.079.453/0001-75 - Tcl : (7713616-2430 - Site Oficial. %I %% e.anun-alonn sadoriopireto.ba.gol.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 06 de janeiro de 2023. 

Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 
Assunto: contratação de empresa especializada, para prestação de serviços, técnicos nu 
levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados 
informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto-BA. 

Senhor Presidente, 

Para o desenvolvimento normal das atividades desta Câmara Municipal de Vereadores de 

Formosa do Rio Preto — BA. solicitamos gentileza de determinar providéncias no sentido de 

contratação de empresa especializada, para prestação de serviços. técnicos no le‘ amamento. 

análise, processamento. treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados informatizados 

mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e Auditoria. 

destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do 

Rio Preto-BA., cujo valor estimado do objeto corresponde ao Montante Global de RS 127.600.00 

(cento e vinte sete mil e seiscentos reais). conforme justificativa em anexo. 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências. desde 

agradecemos. 

Cordi 

JURAN SENE CORADO 
Geren de Compras 
Portaria n° 009/2021 

Praça Dr. A nino Lemos Santiago. n°121 -Centro - F001,03 do R to Preto- - CEP 47.990-0M1 
CNP1: 63.079.453/0001-73 -T el.: 177) 3616-2430 - Site 1% WV..camaraft Isadoriopreto.ba.gox.br 



ellieDBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNP): 17.455.598/0001-06 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

BARREIRAS-BA, 05 DE JANEIRO DE 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO-BA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Especificação dos Serviços 

Prestação de serviços, técnicos no 
levantamento, análise, processamento, 

01 treinamento de servidores, supervisão e 
remessa de dados informatizadoa:mensais 
para o TCM/BA através do sisternaSIGA — 
Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, 
destinado as manutenções das atividades 
administrativas da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto-BA 

uant. Unld. Preço Unit. R$ Preço Total R$ 

12 Nas 10.500,00 126.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 126.000,00 (CENTO E VINTE E SEIS MIL REAIS) 

Prazo dos serviços: 12 meses 

Condições de pagamento: mensal 

Validade da proposta: 60(sessenta) 

P E DACH 
ILO BASTOS DE SOUZA — ME 

I i7.455.598/0001 - 0-61
CNPJ 17.455.598/0001-06 Danilo Bastos de Souza-ME 

Rua Folk Rocha, W287 Á- Sandra Regina 
iSIP: 47.802-200P Barreiras - Bj 

RUA FOLK ROCHA N° 287, CEP: 47.802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS — BA 
TELEFONE: 77 99823-3136 



OBJETO 

prestação de serviços. l6:MICO/4110 Icvunittniwito nuiólise, processauticuto. treinamento de 
servidores, supervisão o remessa de dados informatizados mensais para o TCM/BA através 
do sistema SRA — Sistema Integrado de GesIllo e Auditoria, destinados as mantitenções das 

atividades administrativas da Camara Municipal de Formosa do Rio Preto.RA 

COTAÇÕES 



La 
te 

S I c; rn a 
o ******* ** 

SI 

PROPOSTA COMERCIAL 

Nazaré-Ba, 05 de Janeiro de 2023. 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA 
Excelentíssimo Sr. Presidente 

Proposta comercial 

A E. R. SILVA DE BRITO-ME, cadastrada no CNPJ sob n° 24.393.499/0001-02, 

estabelecida na Rua Luiz Gualberto, 71 - Térreo Sala 01 - Batatan - Nararé - Bahia. 

empresa com experiência no âmbito Municipal no assessoramento aos jurisdicionado do 

TCM/BA, no que se refere ao SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA 

(SIGA/TCM-BA), tem o prazer de apresentar os setores envolvidos com os nossos serviços. 

DESCRIÇÃO 

Prestação de serviços, técnicos 
servidores, supervisão e remessa 
sistema SIGA - Sistema Integrado 
atividades administrativas da Câmara 

P 

no levantamento, análise, processamento, treinamento de 
deciados informatizados mensais para o TCM/BA através do 

de Gestão e Auditoria, destinado as manutenções das 
Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Valo , -.- a.900,00 
Val• .r. Extenso: Onze Mil e Novecentos Reais 

Qu ti ade (kfejes) e a 
,--1
Li 12 

Valor Global R$ 
142.800,00 

Valor Global por Extenso - Cento e Quarenta e Dois Mil e Oitocentos Reais. 

Validade da Proposta: 60 dias. 

EdyeMia Rita Silva de Brito 
SIGMA ASSESSORIA 

CNPJ-24.393 499/0001-02 

Edycléia Rita Silva de Brito 
Sócio Gerente 

CRC N" 041899/0 

Rua Luiz Gualberto N° 373 - anum - Nazaré -Ba. 
CNPJ 24.393.499/0001-02 

TeL (75) 99263-3555 - e-mail: ersbrito@gmaiLcom.br 



ittitgf 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Ao Presidente da Cimara Mu e 

FICA DA CONTRATAÇÃO 

1 .0 - DO oturro 
LI- Comutação de em 

análise, processamento, trenamento de servidores. supervisão e remessa de dados informatizados 

mensais para o TCWBA através do sistema SIGA - Sistema batendo de Gestão e A 

destinados as manutenções das atividades administrativas da Camara Municipal de Fon 

Rio Preto-BA_ 

Formosa do Rio Preto BA, 06 dei 

OS2 do Rio Preto-BA 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA: 

Considerando os procedimentos admin-

manutenção rias atividades deste Legislativo contin 

-ão de serviços. técnicos no lev amamento. 

e tendo em vista a 

ser' iços técnicos no levantamento. 

. processamento, treinamento de servidores. superv ao e rerneçQ de dados ah.'% 

mensais para o TCM;BA através do sistema SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria. it~ 

sentido faz necessária a realização de processo licitatório. com objetivo de contratação ds: ernpre,,t 

espekializada do setor privado, em modalidade licitattária competitiva de pregão presencial, 

3.0 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS IX/ OBJETO E VALOR ESTIMADO. 

3.1 - O valor global estado comporta valor correspondendo a quantia de RS 127.60u.tx.e 

vinte sete mil e seiscentos reais). 

Lote Único 

DESCRIÇÃO 

k• musguento. anãht. processamento. 
~essa de dados enformai:sidos 

ema SP.; - SiStirai Integrado de 
• ed.ades ad non& rain a 

(WANT. 

Praça Dr. Altáo Urnas Saráno. n' 121 - Cenero - 
63.0119.45301101-75.- Tet. /7711:1•••,16-2430- Site 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Cordialmente, 

JURAND SENE CORADO 
Gere de Compras 
Portaria n° 009/2021 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Babia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 -Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: www.carnarafonnosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA. 06 de janeiro de 2023. 

De: Gabinete do Presidente 
Para: Setor de Contabilidade 
Sn. Roméria de Oliveira Nunes 
Assunto: A Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços. técnicos no 

levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores. supervisão e remessa de dados 
informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto-BA. 

Prezada Senhora. 

Para atendimento à solicitação do Gerente Financeiro da Câmara Municipal de Formosa do 

Rio Preto — BA, solicitamos a gentileza de verificar e nos informar a existência de f)otação 

Orçamentária para fazer face às despesas oriundas do sentido de Contratação de empresa 

especializada, para prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise. processamento. 

treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados informatizados mensais para o 

através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, destinados as manutenções 

das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA.. com ‘alor 

estimado RS 127.600,00 (cento e vinte sete mil e seiscentos reais). 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências, desde já 

agradecemos. 

Praça Dr. Ahino Lemos Santiago, a' 121 - Cano - Famosa R 
CNPJ: 63.079.45310001-75 - lei.: (77) 3616-2430 - Sue Oficial: cama Ibnnosadoriopreto.ba40i



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA 06 de janeiro de 2023. 

De: Setor Contábil, 
Para: Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto — BA, 

Assunto: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços. técnicos no 
levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados 
informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto-BA. 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Oficio expedido por Vossa Excelência, informamos a existência de dotação 

orçamentária na Lei n° 308/2022, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2023. de 

modo a assegurar o pagamento das obrigações decorrente à Contratação de empresa especializada. 

para prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise, processamento, treinamento de 

servidores, supervisão e remessa de dados informatizados mensais para o TCM/BA através do 

sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das 

atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

01.01.00 Câmara 
Municipal de Vereador 

TIVIDADE ELEMENTO 

3.3.9.0.39.00.00-
01.031.001.1001- Outros Serviços 
Reequipamento do Terceiro - Pessoa 
Poder Legislativo Jurídica 

Cordialmente, 

ROMÉI1TÕE OLIVEIRA NUNES 
Setor de Contabilidade 

Portaria n. 03/2022 

FONTER 
DE RECURSO 

Duodécimo 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bania — CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 — Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: www.cainarafonnosadoriopreto.bagov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formøsado Rio Preto BA. 06 de janeliu dc 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de licitação 
Sra.: América Cerqueira de Olis eira Neta 
Portaria o° °mon 

Em atenção ao exposto na solicit ào da Gerente de Compras da Câmara .N lunic 

Formosa do Rio Preto- BA. no mal schen a Contratação de empresa especializada. Nra 

pregação de serviços. técnicos no levantamento. análise. processamento. treinamcrto dc 

senidores, supervisão e remessa de dados informatizados mensais para o TCAtiBA através do 

ema SIGA - Sistema Integrado de Gestão e _Auditoria. destinadin as manutençães das 

'es administrativas da Câmara Municipal de Fomiosa do Rio Preto-BA. Com cago

estimado no total de RS I2 - 600,00 (cento e vinte sete mil e seiscentos aniis), n!queiro eikx: s4, 

preparada minuta de Edital e seus anexos, remetendo-os à Asse&sona Jurídica para emissão dc 

Parecer. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece as Leis 8.66693 e 10.520'2002, e demais 

normas pertinentes. 

Praça Dr .Ahino Leraom Samango. 10 121 - Cs-rcro - Formosa ao Roa Pflo - CE 
CoZPJ 63,079.453- 0001-25 - rei.. o" -i 3616-2430 - Sdc 01-1e-ai osso .os aacouraformosaaorioracto ço. 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto, BA, 09 de janeiro de 21123 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Assessoria Juridica 
Sr". Manos Carvalho Rocha 

Prezado Senhor. 

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente deste legislativo referente a 

realização de procedimento licitatório cujo objetivo é a Contratação de empresa especializada, para 

prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise, processamento. treinamento de servidores. 

supervisão e remessa de dados informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA 

Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativa, 

da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA., ao custo estimado de RS 127.600.0(1 ieento e 

vinte sete mil e seiscentos reais), solicito que seja emitido parecer jurídico referente a Minuta de 

edital e seus anexos, atendendo ao que estabelece as Leis Federais n 8.666/93 e 10.520/2002. t: 

demais normas pertinentes. 

Atenciosamente. 

América Ce ueira de Oliveira Neta 
Presidente da Comissão Penuanente de Licitação 

Portaria 03/2023 

Praça DT. Allino Lemos Santiago. e 121 - Cernir° - Formosa do Rio Reto-B*61a - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079 153/C00i -75 - Tel.. (77)3616-2430- Site Oficial; onsmizartsztrafonnosadoriopreto.bago..be 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

NIP,1 N, 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCISSO ADM. 11119/202.3 

~cão nursiscuu. V esaim3 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

ração tem por 
no kaMsnn.a osãhse-
.ados mensais para o TCMIBA afta 

Auditoria. deszrnaJo mandençães das afividades 

Rio Preto-RA

Ratão Social: 
CNPJ a* 
Bairro: 

Estado:  

E-inaiL 

lo de 

de  esseirn" tizada para ptecação de

 de scrridorts, simentsão e remessa'

nsiensa SIGA - Sigma Inteerado de Gestão e 

nintstrativas da Cãmara Municipal de Formosa do 

n°121 -Centro- Formosa do Rio Preto-Baba 

 Endereço: 
Cidade: 

Responsas  
:ornam: 

de de 2023. 

, Assinatura 

- A formalitação do intaw de participar nesia 
FORMULÁRIORECIBO. detidamente pceenchtdo antes da abertura do certame para a 

; PER:MANES tE DE LICITAÇÃO, para que a Câmara Nlunicapal de Formosa do Rio Preta' . 
Licitação, possa 0)111U111C2t nenruais retificações ocorridas no insárunraito comocaterio, bem 
quaisquer intommpSes adicionais, sos lia:antes 

este 
AO 

de 

de 

Praça Dr Mamo Lemos Sanakep. a 21 - Caro Ft.w&ts do Ra Preso-Sabia - CEP 17 9904k0 
CNPJ 63 079 433.01)1-75 - Tel 77)3614-2430 -Soe ()final na., cataaratonaosadoroopreso ba go. be. 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL 

VO Ni' 0102023. 
• PREGÃO PRESENCIAL 05/2023. 
• BASE LEGAL: LEI N. 10.520/2002, E SUEtSIDLARIAMENTE PELA LEI TV 11446 

21/116/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
• MODALIDADE: PREGÃO PRLsE \CUL. 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
• REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO. 
• RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABIUTAÇÃO

E PROPOSTAS - INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
• DATA: 2401/2023 
• HORA: 111130min. 
a LOCAL: Praça Dr O-

A Camara !dum-apta! de Formosa do Rio Ptc$0, Etralit da Pregoeira Sm Amenca Cerquem de 
Neta portaria ri' 02 2023 e Equipe de Apoio, toma público 0.10 presente Edital O 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL regido pela lei Federal te 
subsidiariamente á Lei Federal n' 86661993 e ahmaçães. que serão recebidos os envelopes metendo a 
proposta de preços e a decurminação de habilitação no endewa douito acima no dia 24101/2023, is 

b30t ia quando será dado inicio a sessão do Prega'o Presmicial pana, tudo conforme legas, especificas 
deste edital e dos anexos que o acompanham. &cor:lanes esies e danais informações disponhas Jaluo a 
Pregoeira, na sede da Ciunara Municipal. de segunda a sexta-feira das útthOernin ás 12h0Ornim ent dla.s utes 
ou nós do e-mail: liei Aoemfrp!:gmati 

2. OBJETO. 
2.1 A presente iritsào tern por objeto a 
tesmizes no kws amamento. Pin
informanzado-s mensais para o TCAISA atras es 
Auditoria. &a-amados as manuteações das auvidades adinimszrathas da Càmara Siu 
Rio Preto-BA, o qual faz parte imearaue deste Edital. independentemente de sua transcrição 
2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste utsmunento com. ocatono e ano" que dele 
fazem parte integrante. 
2.3. Os emefopes crendo a proposta e os dcautienros de habilita* serio recebidos no endereço 
inenáonado neste edital. na wszÃo Miblica de processamento de Pregão, após o aedenáamento dos 
interessados que se apresentarem para pari opas de certame 
14. A sessão de prootssatnento do pregão sua realizada na Sala da Comissão de Licitação da Cianina 
Municipal de Formosa do Rio Preto'B A. no endereço, data e horário, acima mencionados_ e será conduzida 
pela Pregoeira com o auxilio da Equipe de Apoio. designados nos anos do processo em emerak 
24. A contratação cern o licitante encalo{ obedecerá às condições constantes da Minuta do Contraio. no 
Anelo III deste Ural. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESL'.TAÇÃO
DOCUMENTOS. 

2 
Praça Dr Muro LCOOS Sittlie0, te 121 - Groso - Fcrawsa de RIO 

CNN 63 (ff io 4514 1-75 rei in 3616-2430 44ic Miar mau camaratoramosadenopreao ba gra% 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 
e que atenderem todas as exigências constantes deste Edital: 
3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira; 
3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 
3.13. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 
3.2. Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1. Declaradas inidõneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta federal. 
estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou are que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou que estejam sob processo de falência ou concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 
3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 
3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos 
que tenham vinculo empregaticio com esta Câmara Municipal ou que tenham participação na elaboração do 
Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9' da Lei Federal n' 8.666/93. 
3.2.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, ou que, 
independentemente, credenciem um mesmo representante; 
3.2.7. Pessoas fisicas; 
3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais; 

3.3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. 
3.3.1. As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização dessa 
licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os respectivos envelopes contendo a 
Proposta de Preços (Envelope n° 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope n°2), devidamente fechados 
e indevassáveis. 
3.3.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretara a desclassificação ou inabilitação da 
proponente. 
3.3.1.2. Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição: 

' ('âmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Pregão Presencial n". 05/2023 
Razão Social e CNPJ do Licitante 
Envelope n° 1 — Proposta de Preços 
Envelope n° 2— Documentação de Habilitação 

33.1.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGÃO, seus 
ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais pertinentes. 
3.4. A obsenincia das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 
de constituição, sendo vedada também a participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de 
outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; 
3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas as seguintes 
exigências: 
3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA em obediência ao 
que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 
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4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL). 
4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações decorrentes 
da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da Constituição Federal, a 

Lei 10.520/02 e Decreto Federal n° 7.892/13. 

5. CREDENCIAMENTO. 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 
credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 
cujo objeto coincida com o objeto deste edital: 
5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura: 
5.1.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, deverá constar poderes 
específicos para fortnular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no 5.1.2, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 
5.1.4. A microempresa e empresa de pequeno porte interessada em participar do certame, deverá apresentar a 
comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartono competente, certificando a situação da empresa de 
enquadramento ou reenquadrarnento de ME e EPP; 
5.1.4.2. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando for o caso, 
conforme modelo do Anexo VI, assinada pelo sócio proprietário ciou diretor da empresa e pelo Contador 
responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital. 
5.1.5. A Certidão Simplificada da Junta Comercial, não poderá ultrapassar o prazo superior a 30 (trinta) dias 
de sua emissão. 
5.1.6. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de cumprimento das condições de 
habilitação confonne Anexo V. 
5.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 
"Propostas de Preços" e dos "Documentos de Habilitação", não sendo mais aceitas novas propostas. 
5.3. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subitem anterior deverão ser 
entregues separadamente dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e de "PROPOSTA". 
5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder pela 
licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 
licitação. 
5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa fisica, 
ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa licitante. 
5.6. A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em cópia autenticada. em 
cartório ou por servidor público e, ser entregue fora dos envelopes de "Documentação de Habilitação" e 
"Proposta de Preços- . 
5.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência de proposta. 
5.8. Encerrado o credenciamento. não será permitida a participação de licitantes retardatários. 
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6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 
14111, 

6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 

estipulados no item 6. consignando-se na sua pane externa as indicações abaixo, e deverá estas fechado e 

rubricado em seu fecho: EnveloN 

Envelope 1 - Proposta de Preços 
(imara NIunicipal de Formosa do Rio Preto - BA 
Modalidade: Pregão Presencial N° 05/2023 
'Proponente: 
C'NPJ: 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruirem quando for o caso, será apresentada conforme 

modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 
6.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros que sejam 
a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo 
responsável legal, sem emendgs, rasuras. borrões, acréscimos ou entrelinhas. redigida em língua portuguesa 
salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua e preços expressos em moeda corrente nacional; 
6.21. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço. número da inscrição no CNPJ do 
estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal, informações 
bancárias para fins de pagamento, dados do responsa% cl para assinatura do contrato e incluirá: 
a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais: 
b) Total da Proposta. expresso em algarismo com duas rasas decimais e também por extenso, sendo certo 
que, em caso de dkergência entre os valores unitários e globais serão considerados os primeiros, bem como, 
entre os expressos em algarismos numéricos e ex., itos divergentes, vigorará o %alor por extenso; 
c) Prazo de validade da proposta de no minimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura da 
licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias; 
6.3. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 
desclassificação da proposta 
6.4. O preço ofertado ptimanacera fixo e irreajustável. 
6.5. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da 
atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como qoaisquer outras despesas. diretas e 
indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 
6.5.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.5. poderá comprometer-se através 
de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão; 
6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance ($) oferecido (s). o licitante 
adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ara da reunião do Pregão, nova 
proposta:planilha de preços, na forma do Anexo IV deste Edital. constando OS valores do fechamento da 
operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante 
do Contrato; 
6.7. A Empresa poderá SCT desclassificado no lote pelo irem que estiver com preço inexequível eiou 
superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média cotado; 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2^ 
7.1. O Envelope 02 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma ordenada os 
documentos estipulados no iteni 7, consignando-se na sua pane externa as indicações abaixo, e deverá estar 
fechado c rubricado em seu fecho: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Envelope 2- Documentos de Habilitação 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA 

Modalidade: Pregão Presencial N". 05/2023 
Proponente: 

I CNPJ: 

7.1.1. Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a documentação, original ou 

mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor público, ao que se refere à Habilitação Jurídica, 

à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Técnica e à Qualificação Económica Financeira, 

em conformidade com o disposto neste Edital. 
7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

em cartório ou ainda, em cópia simples. neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e 

autenticação por servidor público, até o último dia útil duas horas antes da realização da sessão de abertura 

da licitação. Somente será realizada a autenticação de documentos por servidor mediante a apresentação dos 

originai& 
7.1.3. As cópias dos documentos emitidos através da Internet não necessitarão estar autenticadas, tendo em 
vista que a validade de tais documentos está condicionada à verificação da autenticidade nos respectivos 
sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação de documentos falsificados, a 
Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as 
providências cabíveis. 
7.1.4. Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não poderão 
ultrapassar o prazo superior a 90 (noventa) dias de sua emissão. 

7.2: A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
7.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
7.23. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 
7.2.6. Declaração que não emprega menor, Anexo VII. 

7.3. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
7.3.1. Compan ante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ; 
7.3.2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
73.3. Certidão de regularidade para com as Fazendas da União, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor, 
73.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 
Caixa Económica Federal, com validade em vigor; 
733. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNI3T, que comprove inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - 
BNDT em wwwistjus.br, com validade em vigor; 
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7.3.6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 

Administrativa (Acórdão n°. 1793/2011 - TCU Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional 

de Justiça em www.cnj.ius.br; e 
7.3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14 e Lei Complementar n". 

155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito, emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização 
da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação. sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 
7.4. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
7.4.1.. Apresentação de. no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público. declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando os serviços, compatíveis 
em características, quantidades e prazos com o objeto deste certame. 

7.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
7.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível devidamente 
registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios e 
apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da empresa, conforme o prescrito no Art. 31, 
inciso 1 da Lei 8.666/93. 
7.5.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração Contábil 
Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal n° 787/07, as empresas enquadradas no 
regime de "Lucro Real", não mais registram o Livro Diário na Junta Comercial, como faziam anteriormente. 
Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua escrituração contábil á Receita Federal (por meio do 
SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica responsável pelo envio à Junta Comercial. 
7.5.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
7.5.2.1. 'rodas as empresas que se enquadrarem nas Instruções Normativas RFB n°. 787 e DNRC n°. 
107 não poderão apresentar o balanço patrimonial registrado na Junta Comercial e devidamente assinados 
pelo administrador da empresa e profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - 
CRC; a obrigação é a escrituração digital. O balanço patrimonial, Escrituração Contábil Digital (ECD), 
através do SPED - Serviço Público de Escrituração Digital possui todas as informações previstas nas 
Instruções Normativas, como dados do Administrador da empresa e Contabilista, termos de abertura e de 
encerramento; todas estas informações de forma eletrônica. 
7.53. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadss no balanço patrimonial, 
os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Grau de 
Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas: 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

7 
Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - ForM0511 do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 

CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.catnarafonnosadorioprcto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 
GEG =  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

Ativo Total 
OBSi: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 
Y Compras e Servicos: 

• ILG maior ou iguala I; 

• ILC maior ou iguala I; 

• GEG menor ou igual a 0,5. 
OBS2: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas que 
apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos limites estabelecidos. 
7.5.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 
Jwidica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos envelopes 
contendo toda a documentação de habilitação. 
7.5.5. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n" 9317 de 05 de dezembro de 1996 — 

Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": Não será exigido para 

Microem presa e Empresa de Pequeno Porte o Balanço Patrimonial, conforme rege o Art. 179 

da Constituição Federal, desde que fique comprovado o seu enquadramento. 

& ORDEM DOS TRABALHOS. 
8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, a 
Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 
dando inicio ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 
Habilitação, somente dos participantes devidamente credenciados. 

9. ABERTURA DOS ENVELOPES. 
9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame: 
9.2.3. A Pregoeira fará, primeiramente, a abertura do envelope "I" (Proposta de Preços), conferindo as 
propostas nele comidas, bem corno a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os presentes; 
9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
9.23. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 
9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira julgará as propostas 
e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes "2" (Documentação), 
daqueles considerados desclassificados. 
9.2.8. Declarar o vencedor; 
9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 
9.2.10. Elaborar a ata da sessão; 
9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
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estabelecido; 
9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 
9.3. Urna vez proclamada a classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas apresentadas, ficando 

esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com 

as alterações da Lei 8.883/94. 
9.4. A Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes para que registrem em ata os protestos ou impugnações 
que entenderem cabíveis, podendo os ~limos ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando 
envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 
9.5. Não havendo registro de protestos ou impugnações, e, se os houver. forem decididos de imediato, a 
ColYlliSào prosseguira no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes - 2" (Documentação), dos 
licitantes classificados, desde que haja declaração expressa, de todos os participantes. de renúncia a recurso. 
9.6. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 
9.7. O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega da 
proposta, ficando os licitantes, após essa data_ liberados dos compromissos assumidos. 

10. LANCES VERBAIS. 
10.1. A análise das propostas será feita pela Pregoeira. subsidiada tecnicamente pela Procuradoria Jurídica,
visara ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 
propostas.
ar que não atenderem as especificações e extgãtcias do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação 
aplicai el. 
ti) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento: 
c) que impuserem condições ou contiverem ressak as em relação às condições estabelecidas neste Edital: 
10.2. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
ProPoga; 
10.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital a sua 
classificação será pelo critério de menor preço global, enados o atendimento das especificações técnicas 
e paráramos mínimos de qualidade definidos. 
10.5. Serão classificados para lance pela Pregoeira os licitantes que apresentar proposta com menor preço e 
os dentais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 
menor preço. 
10.6. Não havendo. no mrnmto. 03 ( ) propostas válidas nos termos do subitem 103, serão selecionadas 
até três melhores propostas e os sais autores convidados a participar dos lances verbais quaisquer que sejam 
os preços por item oferecidos nas propostas escritas; 
10.7. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o meS1110 preço suão 
convidados a participar dos lances ierbais; 
10.8. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classjtIczdaç de forma sequencial, a formular 
lances vabais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais ordem decrescente de valor. 
10.9. Sai vedado, portanto, a oferta de lance colei vista ao empate. 
10.9.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
Lsvecificações técnicas e pai-amenos mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

desempate por sorteio na Comia do artigo 45. parágrafo 20. da Lei 8.66693 e alterações posteriores, na 

própria sessão. 
10.10. Os lances deverão ficar adstritos a redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar 

outros elementos da proposta escrita; 

10.11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para 

analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros; 

10.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance ‘erbal„ quando 

convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas: 

10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando. indagados pela Pregoeira. as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances: 
10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação; 
10.15. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada por 
sorteio, na mesma sessão. 
10.16. Declarada encenada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor. a 
Pregoeira 'criticará a confonnidatle entre a proposta de menor preço e o valor estimado para a contratação, 
hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 
10.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados: 
10.18. Para contratação. o licitante vencedor deverá encaminhar. no prazo de até 02 (dois) dias nets após o 
cncerramaito da sessão, nova planilha de DICCOS COM os valores readenuados ao que foi ofertado na etapa 
dos lances verbais. 

II. DASIMPLYGNAÇCWS. 
11.1. Todo cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade, o que deverá ser 
feito, exclusivamente. mediante solicitação por escrito, em carta ou oficio protocolado a Pregoeira, no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis antes da st5SãO de abertura, 
11.1.1. A apresentação de impugnação. após o prazo estipulado no sttbitem anterior, não a caracterizara 
como TCCUISO, rimel"ndo tratamento como mera informação_ 
11S Caberá a Pregoeirt decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia antes da realinçio do certame. 
11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório. a Pregoeira terá o prazo de 03 (três) dias úteis, para 
decidir o recurso, para a realização do cename 
11.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
11.5. À falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da pregoeira 

portará na preclusào do direito de recurso e conseqüentemente na adjudicação do objeto da licitação' ao 
licitante vencedor. 
11.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões indicadas 
pelo licitante na sessão pública. 
11.7. O acolhimento de recurso contra decisão da pregoeira importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.8. Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação, no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura, mediante solicitação por escrito protocolado a 
Pregoeira, no Setor de Licitações da Casa de Leis, situado no endereço epigrafado no muda .
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
11.9. Não serão conhecidos e julgados as impugnações e recursos encaminhados por fax, e-mail ou fora do 

prazo estipulado neste Edital. 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
12.1. As propostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital, serão julgadas pelo MENOR 
PRECO GLOBAL classificadas pela ordem crescente dos preços propostos. respeitado o critério de 
aceitabilidade dos preços. 
121. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato. 
12.3. A não cotação de um dos itens constantes do Lote, ensejará a desclassificação da Proposta de Preços. 
12.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 
12.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, 
visando à obtenção de preço melhor. 
12.6. Encerrada a fase dos lances verbais, serão analisados os envelopes contendo os documentos exigidos 
para habilitação. 
12.7. Na formulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas diretas e 
indiretas à execução do objeto, tais como: tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, 
taxa de administração, não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 
12.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou omitidos da 
proposta de preço, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer ónus adicionais para a Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto. 
12.9. A Cãmara Municipal de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao 
ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, ressalvadas as hipóteses de 
criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas. 
12.10. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os preços 
manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado. 
12.11. Fica, desde já, facultado a Pregoeira efetuar a correção de eventuais erros de adição ou multiplicação 
existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se de meros erros de cálculo. 
12.12. Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente. não podendo 
arguir omissões, enganos e erros, para alterar posterionnente o valor global da proposta. 
12.13. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

13. no RECURSO, ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões da 
Pregoeira deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que começarão a correr do 
termino do prazo do recorrente. 
13.2. Fica assegurada, dentro do prazo recursal. vista imediata dos autos. 
13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
13.3.1. Ser dirigido a ('amara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
prazos; 

dirigida a Pregoara da Cariara Municipal de Formosa do Rio Preto, nos mtsos de anulação ou 

. no prazo de 05 teimei dias Ines. nos temos do at 109, inciso I, almea , da Lei Federal ' 

13.3.1 Ser apresentado em ongmal e sutem-ito por pessoa com poderes e capacidade para moto. 

datilografada ou emitida por compunclitt, comendo razão social, CNP! e endereço, rubricado em todas as 

folhas e assinado pelo representante letal ou credoriciado do -.itante. devidamente comprovado. 

13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Liámoões da Cáraar3 Mimitipal de Formosa do Rio Preto. no endereço 

epigrafatio no rodapé deste 

13.4. A decisão axrca de reciaso mterposto será comunicada a todos os licitantes por meto de publica* no 

Diário Oficial da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 

13.10 ixox imerno de recurso importai a invalidação apenas dos Mos inSuscetiVaS de 

134. Não serão conhecidos os recursos interpostos apôs o respectivo prazo 

representante que não comprove poder de representação lega. 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não se ic aisabiltzwá por 

endereçados via postal ou por outras kirmas, er.tr uis em locais dit ersos do SCIO: de Irava-.\es e qut por 

sejam promcoltratos no prazo legal. 
13.3. Seta admitida a impo-ilação de remissos via fax. assinado pelo representante legal da empresa ou 

devidamente habilitado desde que. no prazo dc cinco dias, seiarn entregues no setor de licoacões 

- &sies documentos. 
ruindo manifena* recursal a PICg.eselra adjudicará o objeto 

pena homologar o resultado do procedunano licitatono 
13.10. Interposto o manso. a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou enanhá-lú devidinuente 
mfonnado á autoridade competente. 
13.11. O recurso lera eiinro sweasivo e o seu acolhimento importará a int atida* dos aos Suscetíveis de 
aproNCilaITICMO 
I3.12.:\ falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao re‘aillacki do cenaue, importam a 
damdencia do dueto do recurso_ 
13.13. Gs recursos serão apreciados no prazo de 05 cinco) dias Inas_ 
13.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos prafiaidos. a autoridade competente 
adjudicara o objeto do certame á licitante vencedora e homologará o proc-edimento 
13.11.1. O procedimento dc adjuili~' -i e ambwção da Pregoeira e a homoliariç-À. e bui* do 
Presidente da Câmara Municipal 
13.14.2. A adjudt-»-So será fettaaornenorjxtçoaeuãsd. 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
14.1. Homologada a licitação pela autoridade Suporm. a Câmara ‘form:ipal de Formosa do Rio Preto 
alo tocai o proixnen te itenixdor para assinar o Comiam de fon eci men to prestação de , DO prazo 
máximo de 03 (Ires) dias incti acatados a partir da convocas1-o. Este piso poderá ser prorrogado uma tez, 
por igual período. qusa•clo solicitado pelo proponente senceder durarate o seu transcurso e desde que ocorra 
motix o justificado, aceno pelo órgão oomprador. 
14.1.1. Para cada forriaárneowpresta0o de sen iço sera 
sen iço ero formulário próprio da Câmara Municipal de Fonnosa do Rio Preto e assinada pelo senidor 
re4a:teia-st-1 pelo Setor de Compras 

Ordem de fornectmentoprestaato de 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
14.11. E facultado à administankau, quando o convocado não assina o Contrato no prazo e condições 

~idos, apostatar os licitantes rananescaues. na ordem de elyesificação. para fazt-Io em igual prazo e 

nas toes" ~edições propostas pelo primeiro classificada 

14.13. A recusa injustificada de fornecedor clatsifiado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 

artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabeleci-1as 

14.2 Havendo recusa da licitante s encalma em atender a az/evocação ne prazo mencionado no item 

ê facultado  á Administração convocar as liátantes raaanescentes na ordene d/. Jassificação. para assinar o 

Contrato de fontecimenta'prestaAo de sieniço ou revogar a licitação. Contudo, antes tic tal coovor+./10. 

deverão sa marrunados os seus documentos habilitar-Mot que deverão atenda as empancias e/Malícias 

143. O Contraio mrepliarà wrnprorrnsso de forneiábinuto nas condições r4abriler4M4 após cumpridos os 

requiSiaos de publicidade 

14.4. Para assinatura do Contrato a empresa deverá r esentar-w por 

al Meio que tenha poderes de administração. apresentando o contrato social e sua alteração. OU 

procura») devidamente reconhecida em cartório, me habilite o sai representante a assinar o ecoamo 

fornecureento preina4o de serviço em nane da empresa. 

143. 0 Contraio a ser fmnada obedecera á minuta constante no Anexo 111 deste Edital 
14.6 A contratada prestarei os senicos na seda da contratante. coM equipamentos prôpsius da 

contratada, 

IS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
15.1. As deitp-s- para custear o objeto  
~bento do orgão proponente do edital. 
fornecimento ato empenho 
»gim 01.01.00 - Câmara Municipal de Formosa do Riu Preto 

A tia. idade 01.031.001.2.001- Gestão das Ações do Poder LegiSlatis o 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

16. caNulçtts DE PAGAMENTO. 
16.1. O pagamento será realizado pela Coutratc aratt de credito em coma corrente. no prazo de ate IS 
kquinnr dias ~rido& contados a parür da apresentação da Nora Fiscal/Tatuo* e depois de atestada pela 
Contratante o roxbumaito definitivo do objeto licitada A Nota rama deverá se aprentada em 
confomildade ao CNN da Câmara Municipal 
162. Na oomnináa de necessidade de prosidencias corplementares por panada Contratada o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido. reiniciando-se usa contagem a partir da data em que estas forem 

caso ate que não será' devida atualização finan.zira 
pagarnento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer kihngaçao 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplenáa, sem que isso gere direito a 
rearUStarne1110 de preço. 
16.4. Não será permitida prnisão de een-+I ou qualquer outra forma d.e antecipa.;*, de ~mio na 
formulação das propostas devendo ser desclaiaifn.ad& de imediato, a proponente que assim o fizer. 
16.5. A libera/Ao de ala Neta Fiscal-fatura só ona feira apôs a prenação dos S.W. aços. Para liberação do 
pagamento a fatura deverá comer o ateia° de senador responsável pela Contratante. 

17. PENALIDADES ADMINISTRAIIVAS: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
17.1. A contratada será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato 

que vierem a acarretar prejuízos à Câmara Municipal de Barreiras/BA, sem exclusão da responsabilidade 

criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 
17.2. A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 

inexecução parcial ou inexecuçâo total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Contrato deste instrumento convocatório; 
111 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior. 
173. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não terá caráter 
compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 
17.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pelo adjudicatário, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Casa de Leis, o adjudicatário ficará isento das 
penalidades mencionadas. 

18. SANÇCIES: 
18.1. A recusa em assinar o Contrato de fornecimento/prestação de serviço, bem como o descumprimento 
parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade promotor da 
licitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei no. 10.520/02, Lei n°. 
8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) advertência; 
b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com A Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em caso de recusa do adjudicatário em assinar a 
Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 
d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
objeto não entregue; 
e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
18.2. A suspensão temporária do fornecimento/prestação de serviço, cuja o Contrato de 
fornecimento/prestação de serviço com a Câmara Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar 
de outras licitações e contratações no âmbito do Município de Formosa do Rio Preto. 
183. A Câmara Municipal se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no Contrato. 
18.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
19. REVOGAÇÃO - "Lao" 
19.1. A - raçAn poderá ser revogaria ou anulada nos Iam" do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 

parte_ 

20. DISPOSIÇÕES 
20.1. A qualquer tempo. antes da data fixada para apresentação das proposta poderá a Pregoeira, se 

necessári& moditimr este Edital. hqxxrese em que deverá proceda á divulgação. reabrindo-se L prazo 

tetalmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a tbnnWsção das 

pteper4235 
202. Os entnrgos de natureza tributária. social e vara fic-%1 ao de tutu-sita responsabilidade da empresa a 

ser contratada 
203. E facultado a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase  da licitaria. a promoção de 

diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo liatatorio. desde que não 

implique em int:Ilida de documento ou informação que deveria ~siar, originariamente_ da proposta 

20.4. A apresentação da propesla Implica para a licitante a observância dos prozeitos legais c regulamentares 

em viger. bem como a integral e im.-ondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital. sendo 

responsável pela fidelidade e legitimidade das infomasões e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da lis:14100. 
10.5. No ato da aquisição do Edital o !mutuado deverá observas. cuidados:ama se o seu exemptai- esta 

Locupleto e awitipaahado dos seguintes anexos: 
Anexo I - Teimo de Referencia 
Anexo 11 - Modelo de Carta de Credim cimnen to 
Anexo 10- Minuta do Contrato. 
Anexo IV -Modelo da Cana de Apresentação da Propaga de Preço. 
Anexo V - Decimarão de Atendimento M Condições de Habilitação. 
Aro VI - Modelo de Declaração de ME ou EPP, 
Anexo VII - Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade 
20.6. Os enanges de natureza tributaria sy'ile riaraftsal são de exclusi.a responsabi 
~ei ~tratadas. 
20.7. A apresentação das. propostas implica para a hciraine a observância dos preceitos 
regulamentares em vigor. bem como a integral e incondicional aceitarão de todos os termos e condições 
deste edital sendo responsável pela fidelidade e leginnudade das informaçèes e dos documentos 
apresentados em qualqaer fase da licitaria (Pregão Prizaairl).os 
20.8. As ui formações e esclarecimentos neoessitios ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pela Comissão de Lieriariio. nos dias de apoiteme. das 08hOemin ás 12000 min, na sede da 
Camara Siunicipat Suada no endereço epigrafado no rodapé desta Tei: (77) 3616-2430. 
2L DO FORO 
ru. Fica eleito o Foto da Coimai de Formosa do Rio Preto_ Estado da [labia 
&vidas oejlrn~ do prese. nte. renunciando-se a qualquer outro, per mais privilegiado q 

Fomwsa do Rio PrioilBA. 12 de janeiro de 2023. 

Olhemra Neta 
I'reoeirj piirtaria 02:2023 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. DO OBJETO 
Prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, 

supervisão e remessa de dados informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema 
Integrado de Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto deste Termo de Referência tem amparo legal disposto na Lei Federal n" 10.520/02, Lei 

Federal n°8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n°. 147/2014, 
Lei Complementar n°. 155/2016 e ainda, nas Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 
Considerando os procedimentos administrativos, contábeis e de contrafação e tendo em vista 

a necessidade de envio tempestivamente das informações para o SIGA, justifica-se a necessidade da 
realização de processo lieitatório, com objetivo de contratação de empresa especializada do setor 
privado, em modalidade licitatória competitiva de pregão presencial, de modo a subsidiar 
treinamento e acompanhamento das rotinas referente ao objeto. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 

orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na ordem de serviço. 

5. DOS PREÇOS: 
Os preços máximos admitidos por unidade (mês) são os valores cotados e estimado no projeto base 

do processo administrativo de licitação n° 007/2023, que ficará sob a guarda da Pregoeira para classificação 
final das propostas e negociação de preços com os licitantes. Que servirá também como MÉDIA 
ARITMÉTICA DOS VALORES DE PROPOSTAS inexequíveis ou não. (Art. 48, II, da Lei n°8.666/93). 

6. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIA QUANT. 

1 

Prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise, 
processamento. treinamento de servidores, supervisão e remessa de 
dados infonnatizados mensais para o TCM/BA através do sistema 
SIGA -. Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, destinado as 
manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal 
de Formosa do Rio Preto-BA. 

Meses 11 

6.1. Os serVIÇOS de treinamentos serão desempenhados presencialmente conforme cronograma a seguir 
Inicio da execução do contrato: treinamento da equipe de licitação e contratos para inserção tempestiva dos 
dados das contratações e editais. 
Fevereiro: treinamento da equipe de pessoal. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

rnasye treinamento da equipe de patrinnitio. 

6 2 Os danais serviços serão desenipenhados na seda da contratan 

do Siga 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS UCITANTL3 
As previres jurídicas inveressadas em paru..ipar da 

habil mi* a doamiaitação exigida no ed trai 

ração dei era, apresentar 

8. DA FORNIALLZAÇÃO E VICÊNCL% DO CONTRATO 

Para a execução do objeto será formalizado o Contrato. cuja minuta acompanha

licitação. estabelecendo em vu-vs Jausulas rodas as condições, obrigações e rapem:Modula-4s :nue zs panes_ 

em co•aformid" ade com este Termo. o EsIttzd e a Proposia de News da adunes* vencedora 

O pra7o de validade do Comuto e ale 12 meses. com irnctu na data de sua asswatura.. podendo ser 

prorrog_ado nos temos do ar' 5- . inciso II da Lã 8.66693. 

9. DAS ORRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

A contratada se ~promete a realizar a prestação do serviço requisitado mi cansonancia com as 

condições dispostas neste Termo, no Edital e na Proposta de Preços apresentada na smcão de abertura do 

nne. 
A contratada se obriga 
ai Prestar o serviço de ala &I men as 

qualidade, segundo os padrões definidos pelos orgias 
coube,. considaando-se as riagbasseies da Lei n.t 8.07890 — 

responsabilidades dos licitantes enquantcv fornecedores coo prestadores dc serviços nos casos 
que &aitient danos it Câmara MunicipaL incluss e com a invasão do ônus da prova. 

lo) Aro( com os ónus ri ultante-s de quaisquer ações.. danandas. custos e despesas decorrentes de 
contras enção, seja por culpa sua ou de i] Uai:M.111a de sois empregados ou inui-so•Ãos- obrigando-se.
iruali ente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de a:ões Judiciais ou emrawdletais de errares, que 
lhe s enfiam a ser exigidas por força da lei. lioybvs ao cumprünento do Contrato asa firmado, 

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos pres rdenciarios e obrigações sociais previstas 

na legislação SOelai e trabalhista em teor. obrigando-se a saldá-los na época prema, vez que vais 
erripagados não manta3c, nenhum s inculo empregatiao cern a CON I ItATAN I t; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legisiHação 
específica dc acidentes de trabalhe. quando. CID ocorrenáa da espécie. forem vitimas os seus empregados 
quando na execução dos serviços ou em ometão som eles ainda que accetecidcé ad ilv-pcniiimáa da 
CONTRATAN I L inclusive por danos ousados a tereeif05. 

e) Asaunir todos os amargo de posava demanda trabalhista. Ma ou penal. Ida:tonada a 
prestação de serviços, originariamente ou igualada por pires ençào, cootxão ou coetingerma. 

f) Assumir a responsabilidade pelos unaig05 fiscais e oarneráais resultantes da realiza* dos 

IÇOL 
g) Em nenhuma hipáiane a CONTRATADA, podai veicular qualquer publicidade ou informação 

Jatando a CONTR AIA VII: sem a prévia automação da n is

h) Indicas uma pessoa hábil para 000 rato direto com o Restar. a fim de icwlver todas as questões 
referentes ao bom andamento da presvNão do sen $4;0, 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
ij Manter, sempre por escrito com a CONTRATAN 1k. os entendimento, sobre o ottgic. 

contratado. ressalvados os casos detemanarlos peta urgenáa dos mesmos. cujos entendunentos- verbais 

&serão ser confirmados por escrito. dentro do prazo máximo de 03 (Ires) dias úteis. 

anier toitits as condições awidas para habilitação e qualifirvio exigidas no Edital. durante a 

trato. 

k) O pracarneno somente será realizado ~ante efeti% a presta;ão do wriioa solicitado, que seta 

comprovado mediante entrey_:a de relatórios 1~S 

1) A contratada preaara os SCMIÇOS na seda da CCOIT313árítt. com emnpamentos premies da 

~tratada. 
despesas 03Crl refeições e hospedagem necessárias. quando este estiva a 

tpto de FIXIDOS3 do Rio PIM) iço 

IB. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

As obrigações da CONTRATANTE, ski as - 

a) ektuar os pagamentos. observarias as disposições do ilnn 

de Refaittia. 
b) designar representante para betonar-se com a CONTRATADA coma n.spousav pela 

ação do objeto 
c) 40 1 pin  isionara 1 Cal i  dots) ~iço( st, eiwindo presteza nu tomeennerdo e 4...n  das 

falhas eventualmente detectadas. 
d. int mau ar.-~ da CONTRATADA ao locai da realização do 

esclateoer à CONTRATADA toda c qualquer dao da. t 
do Moto: 

ianter. sempre por eserho com a CONTRATADA, os entendimaltas sobre o objeto ~tratado 

II. DA FORMA DE PAGAMENTO 

O ~nano à contratada sai efetuado mediante a 
dias contados da prot000lizapão da Nora Fiscal oarn o dei ido ateste do recebüncrno do obteto. 

A 11013 FicealTatura correspondente será mamnada diretamente peia haat designado peia 
CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberai a referida Nota FiçcalTatura 
paira patuineento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as coadições pactuadas e le2ais 

Mio seta efetuado qualquer paga. ~no á contratada ~planto houver penderiaa de liquidação da 
obrigação financeira em tirtude de penadirbarie ou iitadimplêneis contr.-atual 

No aso de incone0o nos documentos apresentados, eiheluve na Nota  
regituidos a contratada para as correções oecessimas sendo automaticamente alteradas as 
encimento, n.ão respondendo a Cana Municipal per quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pzreamento-..: correspondentes 

ATO e do termo 

Formosa de Rio Preto BA. 2deJanetrodeO3 

datas de 

Praça tk Atibao LCG1OS San .? 12 I - C - 
espi 6i 079 annuo1-75. -Te( rr-7 3616-243.0 -Sie Ofical tara aluntamosaioncpCia ba br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Impresso em papel timbrado ou o mato da empresa) 

A ínoitte da empresa inottwção). mscnla no CNPJ st 0.0 . ww sede na (eralereo, 
alpino da empresa), neste ato   6firrizares ou SePCAOS COM qualytcação conecto-
nome, lea CPF, nactunaltdade, estado Gni, pnyi ssão e enekteço), pelo presente instrumento de mandato. 
nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Sabor (a)  
(nacionalidade, estado tátil, pnyissão), portador da Canteira de Identidade, RG e° 
insano no C PF sob a?  mudai* na !endereço 
poderes parajimio riflar Municipal de Fonnosa do Rio Preto. radar todas os aos necessários relativos 

pcocanmeato natatório na modalidade Pregão Nese:idai oanferindo-lbe_ ainda. poderes 
para desistir de iam 'OS. interpo-tort negociar preços e danais condições. confirstr desisti; 

compromissos ou acordos, receber e dar quita, e piada/ todos os demais azos patinenies ao 
certame licitatorio, an nome do proponente dando tudo moio bom, fome e valioso. 

Loal e da 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
Obs.: É necessário o reconhecimento de firma do oemorpose. 

Praça Atm  7-cria• Sana iit 121 - Centro - anosa do Rio Preao-Badia - CEP 47 9r7O400 
CNN 63 079 45370001-75 - Td ITTi 3616-2430 -Sole Ofirisi soass eataaratonoosa~ ba gos dr 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.° _/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO — ESTADO DA BANIA, Pessoa Jurídica 
de direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF n° 63.079.453/0001-75, com 
sede à Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto — 
Bahia, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/I3A, inscrito no CPF sob o n° 
476.100.855-53, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa 
Jurídica, roa, cadastrada no CNPJ sob n° xxxvxxicxxxx, estabelecida xxxxxxxxxxioc, neste ato 
representada xxxx, portador do CPF n° xxx, residente e domiciliado em xxxxxx, doravante denominada 
apenas CONTRATADA, têm entre si acertado, na forma de direito, com fundamento na Lei 8.666/93 
alterações e conformidade com o Processo Administrativo n.° 010/2023, Pregão Presencial n° 05/2023, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas condições que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo compreende a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços, 

técnicos no levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados 
informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do 
Rio Preto-BA, conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/1993, da Lei 

Complementar n°. 123/06 e suas alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial n°. 05/2023 e seus 
anexos, no Termo de referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais 
documentos que compõe o Processo supramencionado que. independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n°121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.45310()01-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.eamaraforrnosadoriopreto.ba.gov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo ti

coincidentes; 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do 
Referência; 

e C 

de Ref Cl quando não 

TO e do termo de 

b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 

objeto. 
c) supervisionar a realização do(s)serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e convè, das falhas 

eventualmente detectadas; 
di permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 

e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida. em tempo hábiL com relação ao fornecimento do 

objeto; 
f) manter sempre por escrito com a CONTRATADA, os eniendimentos sobre o objeto contratada 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obngações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insendas no Tenno de Referência (Anexo I do Edital): 
al Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade, 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidon quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores elou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Câmara Municipal. inclusive com a inversão do ônus da prova; 
tat Arear com os ônus resultantes de quaisquer ações. demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se. igualmente. 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
ci Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por iodas as providências e obrigações estabelecidos na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie. forem vitimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, citei ou penal. relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou contingência 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma: 
h) Indicas uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
mi Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressala ados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
ji Manter traias as condições exigidas para habilitaçao e qualificação exigidas no Edital, durante a vigéncia do 
contrato; 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, o 121- Canina -- Formosa do Rio Preto-Bahia •- CEP 47 (»ama)ij 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 

artigo 55, da Lei N°8.666/93 e alterações posteriores. 

1) A contratada prestará os serviços na seda da contratante, com equipamentos próprios da contratada. 

m) Assumir com todas as despesas com refeições e hospedagem necessárias, quando este estiver a serviço do 

contratante no Município de Formosa do Rio Preto. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 

O valor total para o presente ajuste é de R$ mocxx (mocas), dividido em dez parcelas mensais, de 

acordo com a execução dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim de 

medição: 

Item Descrição dos Serviços 
Período Vr. Unit 
(Mês) (Mensal) 

Valor 
Global 

01 Prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise, 
processamento, treinamento de servidores, supervisão e 
remessa de dados informatizados mensais para o TCM/BA 
através do sistema SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades 
administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio 
Preto-BA 

11 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os serviços de treinamentos serão desempenhados presencialmente 
conforme cronograma a seguir: 
Inicio da execução do contrato: treinamento da equipe de licitação e contratos para inserção 
tempestiva dos dados das contratações e editais. 
Fevereiro: treinamento da equipe de pessoal. 
Março: treinamento da equipe de patrimônio. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os demais serviços serão desempenhados na seda da contratante, 
conforme cronograma de fechamento do Siga. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato 
SUBCLÁUSULA QUARTA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ. 
o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
fisica, a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Preto-BA, CNN n°63.079.453/0001-75. 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 

designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 
regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão, composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado; 
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal; 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho; 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 

8.036/90), através da apresentação do CRI - Certificado de Regularidade do FGTS. 
0 Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação conerà(ão) por conta de recursos 

financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00 — Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00— Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA— DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade é de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso 

11 da Lei Federal n°8.666/93, asseguradas todas as garantias previstas neste Contrato e no Termo de Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 
mediante Teimo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS, matricula n°. 018, conforme Portaria n.° 04/2023, designada a Gestora Operacional do referido 
contrato, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, objeto deste 
contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à 
CONTRATADA, conforme detennina o art. 67 da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações. 

Praça Dr. Albino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bailia CEP 47.990.000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela 

prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 

quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra 

para a CONTRATANTE. não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou 

redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto, inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2°, do art. 67, da lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inaditnplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA. esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 
artigos 86 a 88, da Lei n°8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 

a) advertência por escrito; 
b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, sem 
prejuízo da aplicação de outros sansões previstas no art. 87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese de recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço em que for constatado 
o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no termo de contratual, 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas; 
d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias, ou mais, de atraso 
multa de I% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total da 
contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato; 
f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual por culpa da 
CONTRATADA. 
g) muna de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contrata*, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a C'dmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7°. da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 
a licitante às penalidades e sanções previstas na Lei Federal n°8.666/93 c suas alterações pelo não cumprimento 
de quaisquer das exigências comidas na legislação em vigor. 

SISCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 

Praça Dr. Aná° Lemos Santiago, n°121-Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCIÁUSULA SEGUNDA - A multa deverá ser recolhida no prazo màximo de 10 (dez) dias conidos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do credito 

existente na CONTRATANTE, ato favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 

credito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBÇLÁLISULA QUARTA - As sanções previstas neste contraio são independentes entre si. podendo ser 

aplicada de forma isolada ou cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, justificadamente c comprovadamente. o atraso na 
execução dos serviços advier de caso funuito ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA Em n qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados á 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGINDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n°. 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666193 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A rescisão desce contrato poderá ser: 

determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência minima de 15 (quinze) dias, 
exceto quanto ao inciso XVII. 

b) amigável, por acordo entre as panes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

c) judicial. nos termos da legislação. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
SUBCLÁUSULÁ TERCEIRA - Os casos de rescisão contratual serão fon ilmenie motivados nos autos, 
assegurado o contraditório c a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55. da Lei 8.666/93, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109. da 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contraio, por extrato. no 

Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
O foro para solucionar os litigios que 

Formosa do Rio Preto-BA. 
xecução deste Contrato será o da Comarca de 

Praça Dr. Aluno Lemos Sanuago, n° 121 - Centro - Fon 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. 

Formosa do Rio Preto-BA, xx de xxxxxx de xxxx. 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATADA 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago, n° 121 -Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO IV 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Proposta que faz a empresa (nome da empresa instituição), inscrita no CNP! sob o n° 
com sede na (endereço completo da entpresa), para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão 
Presencial n° i , conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de 
Referência, pelo valor total de RS  , (valor total por extenso, conforme quantitativo e descritivo 
abaixo. 

01 

Descrição dos Serviços 

Prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise, 
processamento. treinamento de servidores, supervisão e 
=essa de dados informatizados mensais para o TCM/BA 
através do sistema SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades 
administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio 
Preto-BA. 

Período 
(Mós) 

Vr L nu Vala' 1 
(Mensal) ; Global 

11 

I. Os serviços de treinamentos serão desempenhados presencialmente conforme cronograma a seguir: 
Inicio da execução do contrato: treinamento da equipe de licitação e contratos para inserção tempestiva dos 
dados das contrafações e editais_ 
Fevereiro: treinamento da equipe de pessoal _ 
Março: treinamento da equipe de patninonio. 
2. Os demais serviços serão desempenhados na seda da contratante, conforme cronograma de fechamento do 
Siga. 
3. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas á execução do objeto. 
inclusive tributos cOu impostos. encargos sociais e trahalkiçias incidentes, entre outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4_ O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de 
abertura do certame. 
5. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e 
condições estipuladas no Edital e Termo de Referencia. 
6. Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: (Nome do Banco, Código da Agência e 
Iviimero da Coma ('orrente). 
7. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 
Nome. 
RG a° 
CPF/MF sob n° 
CargaTunção:  
Residente e domiciliado em: CidadeAJF. 
Local e data. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL I FriAL

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMAM:UM 

Praça Dr. Aleite Lems Santiago. e* 121- Centro - Formosa do Rio Preact-Bakia - CEP 47.9904») 
CNN; 63.079453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site Crít.:int ven.camarafcanosadoreopecte ba gen, bit 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO Às CONDIOES DE HABILITAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A empresa (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob n°   estabelecida na 
(endereço completo da empre.sa), para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° /  
promovida pela Camara Municipal de Formosa do Rio Preto, DECLARA, sob as penas da lei, que atende 
todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do Art. 4° 
da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Mino Lemos Santiago, a° 121 - Centro - Fonnosa do Rio Preto-Et:dna -CEP 47.990-000 
CNN: 63.079 453/0001-75 - Tel.: (77)3616.2430 .Site Oficial www.eamaraformosadoriopreto.ba.gov.br 
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ANEXO Vi 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 
Impresso em papei timbrado se carimbe dia apresa) 

Pela presente. DECLARAMOS, sob as penas da ia que a empresa Ornão social da enwrscy. fruem DO 
CNPJ sob e° , estabdecida á /endereço completo da empresai enquadra-se na oandiçào de 
 . para fins de aio:punam da Lei Complementar a° 1232OO6. Lei 
Complementar ri• 147/2014 e Lei Complementar ie. 155/2016. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Decia~. 

Locai c da 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGOFINÇÃO DO FIRMATARIO 

Pana Dr. Alsáso Latos Urino. e 121 - Ceedo - Famosa do tio Prio-Babie - CEP 47 .91XLCO) 
CNN: 63.079.433.10001-73 - 1-d,tro 3616-2430 •Siie 06003- marafeaciakcionba eun bc 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, 
não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância 
ao artigo 7', inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal n°8.666/93 e 
suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, n°121 - Cato - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: wwsteamaraformosadoriopreto.bagov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto-Bahia, 09 de janeiro de 2023. 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Portaria n°03/2023 

PARECER JURÍDICO 

Prezada Senhora, 

Em atenção a solicitação, no que se refere a emissão de parecer jurídico referente à Minuta 

de Edital e seus anexos, referente ao Pregão Presencial n° 005/2023, registrado nesta Câmara 

Municipal de Vereadores de Formosa do Rio Preto, sob o Processo Administrativo n 10/2023. 

temos a informar o seguinte: 

Procedemos à análise criteriosa das Minuta do Edital e seus anexos, que têm por objeto a 

Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços, técnicos no levantamento. 

análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados informatizados 

mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e Auditoria. 

destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio 

Preto-BA., com custo estimado de R$ 127.600,00 (cento e vinte sete mil e seiscentos reais). 

Segundo a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, que veio regulamentar o art. 37. inciso 

XXI, da Constituição Federal, estabelecendo normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras. alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. temos 

a considerar o seguinte: 

Existem recursos orçamentários suficientes para custear as despesas, bem como o objeto a 

ser licitado está adequadamente caracterizado, atendendo ao que estabelece a Lei 10.520/2002 e o 

art. 14 da Lei 8.666/93. 

O valor estimado para a contratação tem referencial com os praticados no mercado. no 

âmbito do Município de Formosa do Rio Preto e Região. atendendo ao art. 15, inciso V. da lei 

8.666/93, podendo o processo ser realizado através de Pregão Presencial. 

O Edital está devidamente caracterizado, contendo o nome da repartição interessada. o 

número de ordem, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação. o local, dia e hora para 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 12) - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP): 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430- Site Oficial: www.camarafonnosadorioprem.ba.gov.hr 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

realização do procedimento, atendendo ao que estabelece o art. 3, I, da Lei n° 10.520102. 

subsidiariamente com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como: 

• Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

• Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos; 

• Sanções para o caso de inadimplemento; 

• Local onde poderá ser examinado e adquirido edital e seus anexos; 

• Condições para participação na licitação. em conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei 

8.666/93, e forma de apresentação das propostas; 

• Critério para julgamento das propostas; 

• A escolha da modalidade está de acordo com o art. 10 da Lei n° 10.520/02; 

• Locais, horários em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 

objeto; 

• Critério de aceitabilidade dos preços por lote; 

• Critério de reajuste; 

• Condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento; 

b) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos: 

c) compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamentos; 

• Instruções e normas para os recursos; 

• Condições de recebimento do objeto; 

• Orçamento estimado para aquisição dos materiais; 

• Minuta do contrato a ser firmado com o licitante vencedor. 

No que se refere a "minuta do contrato" a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor apresentado em anexo ao Edital, constatamos que este reúne as cláusulas necessárias 

indicadas no art. 55 da Lei 8.666/93, sendo: 

• O objeto e seus elementos característicos; 

• O regime de execução ou a forma de fornecimento; 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
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O preço e as condições de pagamento. os critérios. data-txase e periodicidade do nu'iamtr

de preços. os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigaçt 

do efetivo paeamento; 

O crédito pelo qual correra a despesa om a indicação da classificação funcional

e da categoria econômica: 

Os direitos e as responsabilidades das panes. as penalidades cabíveis e os valores das mull.b. 

Os casos de rescisão; 

O reconhecimento dos direitos da Administração nos casos estabelecidos no An. 77 da 1.ei 

8.666/93; 

Vinculação ao edital de licitação 

A legislação aplicawl á execução do contrato; 

Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi:Lb 

inistração para dirimir qualquer questão contratual: 

Chegamos á conclusão de que a minuta de Edital e seus anexos. encontram em 

conformidade com as Leis n° 8.66693 e 10320'02. e demais normas pertinentes. de: eido 

original do Edital ser datado, rubricado e assinalo pela Pregoeira. 

Logo, nada mais havendo a acrescer ou a modificar. em atendimento ao disposto no An. 38. 

parágrafo único da Lei tf 8.66693 e suas alterações posteriores. aproamos o procedimento para 

publicação, com a consequente definição da data para abertura das propostas e inicio da fase externa 

da licitação. 

Salvo melhor iUÍLO. é o rreccr. 

Praça De. Moo Leras Saasántz a' 121 - Cetro Fonosa ir Ruo Prekt- - C1,P 47 9513-(ext 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto-BA, 10 de janeiro e 2023. 

Ao Presidente da Cárnara Municipal de Formosa do Rio Preto, Bahia. 

Assunto: Referente ao processo n°010/2023 — Pregão Presencial n°005/2023 

Senhor Presidente. 

Para atendimento à solicitação de Vossa Excelência, objetivando a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise, processamento. 

treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados informatizados mensais para o TCNIIIIA 

através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das 

atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA., nos lermos 

documentação anexa, encaminhamos Edital e seus anexos, inclusive já analisados e com pareceres 

favoráveis pela Assessoria Jurídica deste Legislativo. 

Sem mais para o momento, e no aguardo de suas costumeiras providências. 

agradecemos. 

Cordialmente. 

América de Oliveira Neta 
Presidente da Com issão Permanente de Licitação 

ia 03/2023 

j 

Praça Dr. Aluno Lemes Sant n' 121 - Centro - Formosa do Re Preu CM' 17 900-afto 
CNPJ: 63.079.45310001-75 -Tc 7 6-2430 - Site Oficial: ..1111.4.-arnaraf trsadoriopreta ba.gob br 



~St 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

onnosa do Rio Preto BA. 10 dcjanci 

Do: Gabinete do Presidente 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta 
Panaria n• 0112023 
Referente ao Processo n• 010i2023 - Pregão presencial e00512023, que tem como objetivo 

--3o dt empresa especializada. para prestação de serviços, técnicos no levantankrno. 

análise, processamento, treinamento de servidores. supervisão e remessa de dados 

informatizados mensais para o TCNVBA através do sistema SIGA - Sistema integrado de 

Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Czinura 

Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

Considerando as informações a pareceres constantes no prienie processo. autorizo a 

Processo Licitatorio, sob a modalidade Pregão Presencial, objetivando selecionm 

melhores propostas para este legislativo para a Contraía* de empresa esPeeialitida- lura 

prestação de serviços, técnicos no levanmmento, análise. processamento. treinamento de senidores, 

supetão e remessa de dados informatizados mensais para o TCNIBA através do sistema SIGA 

Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas 

da Camara \(unicipaL de Formosa do Rio Preto-BA. 

Praça De .AlEno Siceimo. t - Coeso - fQc,o,a g., Proe-~,4 - CEP -r Çr1/4* 
OZPI: 6107"9.453:4.0)1-75 - Tel e-2430 - Sse Olkeà. ou e•lcanionotiajor~e~.ty 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISODELICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2023 

Praça Dr. Altioo Lemos Sanliago. rr 121 - Gamro - Fomana do Rio Prao-Bahia - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453:0001-75 - Tel.: (7713616-2430 • Site Oficiai: ‘111 .L.-ismarafonnesadoriupretotagov.br 



Ouirela-lara 
12 de Janeiro de 2023 

-AreoX-Pf 530 
Formosa do Rio Preto 

Câmara Municipal de Fonno do Rio Preto-BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM. Ne 11120.3 

PREGÃO PRESENCIAL N. 1/5/2023 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

A Camara Municipal de FOMOS/ do Rio Preto, Estado da Baleia. iorna publico, Processo de Licitação 

na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL que realizará no dia 24/01/2023. às 11:30 horas (Horário de 
Brasilial, cujo objeto é a Contratação de empresa especialinda, para prestação de serviços, chatices no 
lernuaniento, análise, processamento. treinamento de servidores supavisão e remessa de dados 
Fedemo:tirados mensais para o TCMIDA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria Moinados as manutenções das atividades administrativas da Camara Municipal de Formosa do 
Rio Preto-BA. conforme descrição no Termo de Referencia em anexo ao edital. 
O edital estar à disposição na sala da Comissão Pemeanente de Licitação, e poderá ser adquirido 
pessealrnaue de segunda a sena feira no horário das 08:00h ás 1293011. na sede desta Camara Mimicipal, 
situada à Praça Dr. AIOS LL.101.73 Santiago. n. 121. ('omo. Formosa do Rio Preto — F3A. telefone: e 77) — 
3616-2430, 
Rmu~nado Rio Preso. lide janeiro de 2023. 

América Cenoira de Okwnra Neta 
Pregoeira OficiaLTonaria n°02/2023 

Paça Dr Akiid. Lemos &mino. e 121 -Ciso -Faseado Rto Prdo-fidas -CEP 47992.04) 
GOO: 6.1079.453A1001-71- Td : (77)361644301Site Oficed einovenurafeenernathricareeriai kg br 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZZCRDMODTZDOZKXRKFOMK 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Teça-Moa 
ledejaneirodr 2023 
15- Anol.P0526 

Formosa do Rio Preto o 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA Pel 02 DE 02 DE 1A/40110 DE 2023 

Desdred Prepodro e alua de Apar paro 
procederà reptelanzopro dos processos 
lidtoteldos no readdlicde PRECÃO e dó 

cetn;s presidências. 

O ~DENTE DA (EAGARA PAtiOOPM DE FORMOSA DO RIO PRETO, vernder 
  Conaleko dos Reis rx3 t-w de soas ao-et-4.50es lega-; e regumeo_u e, egn 

figa° do art. 34, nr" teç  •n 2 10 52CaCC2, e do art 51 da te ni 3_666,51 

RESOLVE 

Atm it. ~w a senidoça .4-menu Ceroutra ›vc4-a 
de Pregoeiro, ase seta responsarei pela condução dos trabateens de pregão 

Art. 21 . Designar os ~dores Webindton Corea LeaiQ r an 1t44 Lisboa 

Serate, Para wrnPor a Edide cle Apoio' , ame precata a oecenfria crewerenoa ao 
Pregoem 

Art. P. As aviexoções do PT 

edabeteddas na legislação em richr, serk 

- O wedencamento dos wrzeressadot 
• - O rete~to dos eneetopes das et-opostas de preços e da ctoctonentapio de 
habatacirr. 
• - O ecame da doosoentaçáo tkerat.e,te nos eneetopes e a ~doa* dos 
proponentes, 
▪ - A wndução eles p ~ementas retatiros aos lar,ces e à ~a da lt 4 •OfDrxoSta 

OU 12C ante de menor .fre , 
- A adjudfcallo da opana de eberor preço 
-A dobara:2o de ara 

era - A conducio dos trabalhos de rd:~ de Apoct 
- Orecebi:H*1*pm mane e a yeti..it sobre recursos. e, 

OI - O eficarrinhameirao da processo Perle-rente rszet-de, doe, a adjudicação, 
actordade 9arier. ',adido á honnologaçào e a crottraração. 

uno Soem et t — One0 gresat,xitc>ttz-~- Cie 479re-000 
t3o79,45.ver-7s- ,f.> 73 M13-24r 

Sm Dedo. wwwonoetornaseioaxerzbesowte 

CERTIFCAÇÃO DPGÍTAL LIZZGNUFCSIDAANINTFONJFCS.fr 

Esta et:tição encontra-se no 50 oficial deste ente, 



Terça-feire 
10 de Janeiro de 2023 
16 - Ano X - 528 

Formosa do Rio Preto LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Art. 49. Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, 
concomitantemente com a de seus respectivos cargos, durante o exercício de 2023. 

An. 59. Todos os trabalhos desta comissão deverão ser registrados em atas, 
devidamente assinadas e arquivadas no setor competente. 

Art. 64 Quando necessário o Pregoeiro poderá requerer funcionários ou informações 
de qualquer setor desta Câmara Municipal, para garantir o fiel desenvolvimento dos 
procedimentos. 

Art. 79. Fica assegurada ao Pregoeiro a faculdade de convocar técnicos, para 
assessoramento e/ou emissão de pareceres em assuntos específicos. 

Art. 82. Aplica-se a esta Comissão as disposições da lei Federal nt 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, as normas da Lei Federal n2 8.666.93. 

Art. 99. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Art. 1.02. Publique-se e registre-se. 

Gabinete da Presidência, em 02 tle janeiro de 2023. 

Remirdes:Cordeiro dos Reis 
Presidente da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto - BA 

Praça Dr. Altino ternos Sentias°, n1121 - Centro - Formosa ao Rio Preto-Bania - CEP 47.990-000 
CNP.I. 63.079.453/0001-72 - TeL (77)3616-2430 

Site Oficiei: www.camerelormossOonooretobe.gov.br 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. MZZGNUFCMDM4NTFDNUFCMT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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110 de Janeiro de 2023 
117 - Ano X - Nu 528 

Formosa do Rio Preto LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA Ne 03 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Constitui Comissão poro proceder ez 
realização dos Procedimentos 
Administrativos poro compras de bens e 
Serviços poro uso desta Câmara Municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Vereador. 
Herminio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em 
função da Lei ne 8.666/93 

RESOLVE 

Art. 1. Constituir Comissão Permanente de Licitação - CPL, composta dos seguintes 
servidores para, sob a presidência do primeiro, procedem a realização dos processos 
administrativos para compras de bens e serviços para uso deste Poder Legislativo. 

Presidente - America Cerqueira de Oliveira Neta 
Membro - Wellington Correia Leal 
Membro - Francinélia Lisboa da Silva Seraine 

Art. 22. Designar os servidores abaixo indicados para atuarem como suplentes da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

Primeiro Suplente: Daiane Ferreira de Almeida 
Segundo Suplente: Magna Domingos R. de Oliveira 

Art. 32. Esta Portaria entra em vigor na data desta publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Art. O. Publique-se e registre-se. 

Gabinete da Presidência; em 02 de janeiro de 2023. 

s Herminio Cordeiro dos Reis 
i Presidente da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto - BA 
Praça Dr. Altino Lemos Santiagb;o° 121 znceOU0-.-4orm0iielõ Rio Preto-Bania - CEP 47.990-000 

CNP.r 63.079.453/0001-75 - lei (77) 3616-2430 
Sim Oficial www.cameraformosaa0n0Oreto.oa.9ovoi 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZZGNUFCMDM4NTFDNJFCMT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 010/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N• 005/2023 

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE 

Certificamos que, no inciso I e V. do Art. ár. da Lei 

Federal ri' 10.520,02. o Aviso da Liciu0o Pregão Presencial n' 005/2023. foi publicado no diário 

Oficial deste Legislativo, portal da transparência e no Mural da Câmara Municipal de 

de Formosa do Rio Preto, Bahia. no período de 12 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro Lie 2023, Rant

conferir publicidade ao certame. 

Formosa do Rio Preto. RÃ. 24 de 

et!bèiWtWolhein Neta 
Permanente de Licitação 

Portaria 012023 

- anos sant:utak ir 321 fkm~ 7(k Pkia-i)k -R) 'P 49-409 
1-73 — (77)3416-2130 - Sie OfácS ek).ktfonrx-a‘...iokk 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADM. N° 010/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 05/2023 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada, para prestação de 
serviços, técnicos no levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa 
de dados informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do 
Rio Preto-BA. 

Data: 24/01/2023 

Horário: 11100min. (Horário de Brasília). 
Local: Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia 

Razão Social:  lau ft o /145171s dg. Ínv2.4--
CNPJ n°  /3 . sesiloao/- ost<  Endereço:  em 7:04 k fatINA 
Bairro:traemm Ovro GeANco  Cidade:  Ri3R(U e (IS 
Fstado:  ejl,  Telefone:( 1/1 ) 1M2 3-3134  Celular: (1.1) 9 7 2 3 .- ? 'S 
E-inai 1. rianits_baur. DÁ 0r....4.5). Com, 
Responsável:  • jerny. 
Contato:  Cl 1.`s 99p2 -3i¼ 

ntÉe et Aç  03/4 19  de  ifinvt(li449 

avie 
atura 

de 2023. 

Nein 

A formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá repassar este 

FORMULÁRIO/RECIBO, devidamente preenchido antes da abertura do certame para a COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para que a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, Setor de 

Licitação, possa comunicar eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 

quaisquer informações adicionais, aos licitantes. 

1 
Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 -Centro - Formosa do Rio Preto-Bailia - CEP 47.990-000 

CNPJ: 63.079.453/0001-75 -Tel.: (77)3616.2430 -Siw Oficial: www.camarafonnosadoriopretn.ba.gov.br 



a de Formosa do Rio Preto-BA 
EDITAL 

PREÂMBULO 
• PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 018/2823. 

• PREGÃO PRESENCIAL N 05/2023. 
• BASE LEGAL: LEI N.' 10.520/2062, E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.• 8.666 DE 

21/06)93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
• MODALJDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
• TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

• REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO. 
▪ RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E PROPOSTAS - INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 
• DATA: 24/81/2823 
• HORA: IlhiUmin. 

a LOCAL: Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia 

A Camara Municipal de Formosa do Rio Preto, através da Pregoeira Sra. América Cerqueira de 
Oliveira Neta, portaria n° 02/2023 ç Equipe de Apoio, torna público pclo presente Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal n` 10.520/2002 e 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.66611993 c alterações, que serão recebidos os envelopes contendo a 
proposta de preços e a documentação de habilitação no endereço descrito acima, no dia 24/012023, às 
I I k3Onión, quando será dado inicio à sessão do Pregão Presencial para, tudo conforme regas especificas 
deste edital e dos anexos que o acompanham, documentos estes c demais informações disponíveis junto a 
Pregoeira, na sede da Câmara Municipal, de segunda a sexta-feira das 08b00min às 12100min, em dias úteis 
ou através do e-mail: licitacaocmfrkitsmail.com. 

2. OBJETO. 
2.1. A presente Iiciiaçãotem poro1cto a contratação de empresa especializada. para prestação de serviços, 
técnicos no levantamento. analise, processamento, treinamento de servidores, supcnisào e remessa de dados 
informaiindos men,ais para o TCM/13A através do sistema SIGA - Sistema Integrado de Ciesião e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do 
Rio Preio-RA, o qual faz parte integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição. 
2.2. As propagas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório c anexos, que dele 
fazem pane integrante. 
23. Os envelopes contendo a proposta c os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala da Comissão de Licitação da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preta/RÃ, no endereço, data e horário, acima mencionados, e será conduzida 
pela Pregoeira com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo cm epígrafe. 
2.5. A contratação cum o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do Contrato, no 
Anexo III deste Edital. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS. 
3.1 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta licitação 

Praça De. Altino Laillb Santiago. ir 121- Cato - Formosa do Rio Preio-Bahia - CEP 47.990-000
CNN: 63.079.453A)001-75 - Te.: (77)3416-200 -Sie Oficial: inverearnaraturenosadorioproo.bagov.hr 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
e que atenderem todas as exigências constantes deste Edital: 
3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira; 
3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 
3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 
3.2. Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1. Declaradas inidõneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta federal, 
estadual ou municipal, enquanto perduraremos motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ougue estejam sob processo de falência ou conandala, 
concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 
3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 
3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos 
que tenham vinculo empreg,aticio com esta Câmara Municipal ougue tenham participação na elaboração do 
Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9' da Lei Federal n° 8.666/93. 
3.2.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, ou que, 
independentemente, credenciem um mesmo representante; 
3.2.7. Pessoas físicas; 
3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais; 

3.3, DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. 
3.3.1. As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização dessa 
licitação, deverão entregar a documentação para credeneiamento e os respectivos envelopes contendo a 
Proposta de Preços (Envelope n° I ) e os Documentos de Habilitação (Envelope n°2). devidamente fechados 
e indevassáveis. 
3.3.1.1. A colocação deelementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou inabilitação da 
proponente. 
3.3.1.2. Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição: 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Pregão Presencial n°. 05/2023 
Razão Social e CNN do licitante 
Envelope n° l — Proposta de Preços 
Envelope n° 2 — Documentação de Habilitação 
33.13. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste PREGÃO, seus 
ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições legais pertinentes. 
3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma 
de constituição. sendovedadatambém a participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de 
outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação; 
3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas as seguintes 
exigências: 
3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA FINANCEIRA em obediência ao 
que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

Pinça Dr. Mino Lemos Santiago. tf 121 - Canso - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP.1: 63.079.453/0001-75 - (77)3616-2430 -Site Oficial: wriveamantromtosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Ri BA 
4. PRocEnirktENTo LICITATÓRIO (PREGÃO ~CUL). 
4.1. Obsenar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações decorrentes 
da Lei 8.883/94 e suas alterações prederion , tudo combinado com o Art. 37, XXI da Constituição Federal, a 
Lei 10.520;02 e Decreto Federal n° 7.892113. 

5. CREDENCIAMENTO. 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 
credenciamento far-se-á através de instrumento públioo de proeuraçãoou instrumento particular com firma 
reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 
cujo objeto coincida com o objeto deste edital; 
51.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado nalunta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura: 
5.13. Tratando-sede procurador, o instrumento de procuração público ou paniailar, deverá constar poderes 
e:praias para formular lanixs, negocia- preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 
todos os demais atos peninentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no 5.1.2. que comprove os poderes do mandante para a outorga: 
5.1.4. A microetnpresa e empresa de pequem pene interessada em participar do certame, devaá apresentar a 
comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: 
5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartóriocompetente, certificando a situação da empriw dc 
enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP; 
5.1.4.2. Declaração de Enquadramento em Microanpresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando for o caso, 
conforme metido do Anexe VI. assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor da empresa e pelo Contador 
responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital. 
5.1.5. A Certidão Simplificada da Jwi ta Comercial, não poderá u krapassar o prazo superior a 30 (trinta) dias 
de sua emissão. 
5.1.6. Para o credaiciamcntoa licitante deveraaprescnura Declaração de cumprimento das condições de 
habilitação conforrne Anexo V. 
5.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 
"Propostas de Preços" c dos "Documentos de Habilitação", não sendo mais aceitas novas propostas. 
5.3. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subitcm anterior deverão ser 
entregues separadamente dos envelopes de "DOCUMENTAÇÃO" e de "PROPOSTA". 
5.4. A entrega da cana de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder pela 
licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 
licitação. 
5.5. Será admitido apenas 01 (uni) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa Fisica. 
ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa licitante. 
5.6. A documentação de credenciamento deveria ser apresentada cai original ou em cópia autenticada. em 
cartório ou por servidor público e, ser entregue fura dos envelopes de "Documentação de Habilitação" e 
'Proposta de Preços". 
5.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistèn ia de proposta. 
5.8. Encenado o credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatários. 
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6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 
4441” 

6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os documentos 
estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e deverá estar fechado e 
rubricado em seu fecho: Envelope. 

Envelope 1 - Proposta de Preços 
Cintara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA 
Modalidade: Pregão Presencial N" 05/2023 
Proponente: 
CNPJ: 

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruirem quando foro caso, será apresentada conforme 
modelo do Mexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos: 
6.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros que sejam 
a ela anexados, quando couber, rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo 
responsável legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, 
salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua e preços expressos em moeda corrente nacional; 
6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição no CNPJ do 
estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal, informações 
bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para assinatura do contrato e incluirá: 
a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais; 
b) Total da Proposta, expresso em algarismo com duas casas decimais e também por extenso, sendo certo 
que, em caso de divergência entre os valores unitários c globais serão considerados os primeiros, bem como, 
entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da seftião de abertum da 
licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias; 
6.3. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena dc 
desclassificação da proposta. 
6.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajusuivel. 
63. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos operacionais da 
atividade, incluindo frete, seguros. tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e 
indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral 
do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 
6.5.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.5. poderá comprometer-se através 
de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão; 
6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante 
adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova 
proposta/planilha de preços, na forma do Anexo IV deste Edital, constando os valores do fechamento da 
operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta primitiva c fará parte integrante 
do Contrato; 
6.7. A Empresa poderá ser desclassificado no Lote pelo item que estiver com preço inexequível c/ou 
superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média cotado; 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO- ENVELOPE "2" 
7.1.0 Envelope 02- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma ordenada os 
documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua pane externa as indicações abaixo, e deverá estar 
fechado e rubricado em seu fecho: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Envelope 2 - Documentos de Habilitação 

Cima ra Municipal de Formosa do Rio Preto - BA 
Modalidade: Pregão Presencial Ni'. 05/2023 
Proponente: 
Caí PJ: 
7.1.1. Para participar da pre.sente licitação, os interessadas devirão apresentar a documentação, original ou 

mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor público, ao que se refere à Habilitação Jurídica. 
à Regularidade Fiscal e Trabalhista. à Qualificação Técnica e à Qualificação Económica Financeira, 
em conformidade com o disposto neste Edital. 
7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia auumticada 
em cartório ou ainda, em cópia simples, neste caso, mediante a arirese~o dus originais, para 'mofa-danai e 
autenticaçãopor servidor público, ate o último cila útil duas horas antes da realização da sessão de abertura 
da lkitação. Somente será realizada a autenticação de documentos por servidor mediante a apresentação dos 
originais. 
7.1.3, As cópias dos doeUmentos emitidus através da Internet não necessitarão estar autenti adastendo em 
vista que a validade de tais documentos está condicionada á verificação da autenticidade nos respectivos 
sites. ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação de documentos falsificados, a 
Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as 
providências cabíveis. 
7.1.4. Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não poderão 
ultrapassar o prazo superior a 90 (noventa) dias de sua emissão. 

7.2. A flabfiltstdin ladeai será comprovada mediante a apresentação de: 
7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se tratando de 
sociedades comerciais, c, no caso de sociedade por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores: 
7.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dc prova de diretoria em 
exercício. 
7.3.4. Decreto de atxovizaçt. emse tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgio competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
7.2.5. Documentação (Identidade e CPI') dos sécios ou proprieSio 
7.2.6. Declaração que não emprega menor, Anexo VII. 

73. A Regularidade Final será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
7.3.1. Compmvante de insaição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do NI in istCrio da Fazenda - CNP!: 
73.2. Comprovante de inscrição nu Cadastro de Contribuintes Estadual ciou Municipal, se houver, relativo 
ao domicilio ou sede da licitante, patinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.33. Certidão de regularidade pra com as Fazendas da União, Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 
7.3.4.Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 
Caixa Económica Federal, com validade em vigor, 
73.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, que comprove inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - 
BNDT em www.t.st.ius,br, com validade em vigor; 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
7.3.6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato dc Improbidade 

Administrativa (Acórdão n". 1793/2011 - TCU - Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional 
de Justiça em www.cni.ius.br; c 
7.3.7. As mieroempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n°147/14 e Lei Complementar n°. 
155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, para a regularização da documentação. pagamento ou panejamento do débito, emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização 
da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito á contratação, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação. 
7.4. A Qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
7.4.1.. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público, declarando ter a empresa licitante realizado ou estar realizando os serviços, compatíveis 
em características, quantidades e prazos com o objeto deste certame. 

7.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:
73.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível devidamente 
registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios e 
apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da empresa, conforme o prescrito no Att. 31, 
inciso 1 da Lei 8.666/93. 
7.5.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração Contábil 
Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal re' 787/07, as empresas enquadradas no 
regime de "Lucro Real-  não mais registram o Livro Diário na Junta Comercial, como faziam anteriormente. 
Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua escrituração contábil à Receita Federal (por meio do 
SPED c ECD) c esta (Receita Federal) fica responsável pelo envio à Junta Comercial. 
7.5.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
7.5.2.1. Todas as empresas que se enquadrarem nas Instruções Normativas RF13 n°. 787 e DNRC 
107 não poderão apresentar o balanço patrimonial registrado na Junta Comercial c devidamente assinados 
pelo administrador da empresa c profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade - 
CRC; a obrigação é a escrituração digital. O balanço patrimonial, Escrituração Contábil Digital (ECD), 
através do SPED - Serviço Público de Escrituração Digital possui todas as informações previstas nas 
Instruções Normativas, çorno dados do Administrador da empresa e Contabilista, termos de abertura e de 
encerramento; todas estas informações de forma eletrônica. 
7.53. Os licitantes deverão amesentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço patrimonial, 
os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Grau de 
Endividamento), apurados por meios das seguintes formulas: 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (1LG) 
1LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 
GEG =  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

Ativo Total 
OBS,: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser; 

Compras e Serviços: 
• ILG maior ou iguala 1; 
• fLC maior ou igual a 1; 
• GEG menor ou igual a 0,5. 
OBS2: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas que 
apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos limites estabelecidos. 
7.54. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 
Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura dos envelopes 
contendo toda a documentação de habilitação. 
7.5.5. Sociedades sujeitas ao mime estabelecido na Lei n" 9.317 de 05 de dezembro de 1996 — 
Lei das Nlicroempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": Não será exigido para 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte o Balanço Patrimonial, conforme rege o Art. 179 
da Constituição Federal, desde que fique comprovado o seu enquadramento. 

8. ORDEM DOS TRABALHOS. 
8.1. Após o encerramento do credenciamaito e identificação dos representantes das empresas proponentes, a 
Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade cm que não mais aceitará novos proponentes, 
dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 
Habilitação, somente dos participantes devidamente credenciados. 

9. ABERTURA DOS ENVELOPES. 
9.1. No horário c local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o crodenciainento dos interessados em participar do certame. 
9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
9.2.3. A Pregoeira fará, primeiramente, a abertura do envelope"!" (Proposta de Preços), conferindo as 
propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os presentes; 
9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
9.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 
9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira julgará as propostas 
e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes "2" (Documentação), 
daqueles considerados desclassificados. 
9.2.8. Declarar o vencedor; 
9.2.9. Receber, examinar c submeter os recursos â autoridade competente para julgamento; 
9.2.10. Elaborara ata da sessão; 
9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 
9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
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estabelecido; 
9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 
9.3. Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas apresanadas, ficando 
esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com 
as alterações da Lei 8.883/94. 
9.4. A Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes para que registrem em ata os protestos ou impugnações 
que entenderem cabíveis, podendo os mesmos ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando 
envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 
9.5. Não havendo registro de protestos ou impugnações, e, se os houver, forem decididos de imediato, a 
Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes "2" (Documentação), dos 
licitantes classificados, desde que haja declaração expressa, de todos os participantes, de renúncia a recurso. 
9.6. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 
9.7. O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega da 
proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos. 

10. LANCES VERBAIS. 
10.1. A análise das propostas será feita pela Pregoeira, subsidiada tecnicamente pela Procuradoria Jurídica, e 
visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sondo desclassificadas as 
propostas: 
a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da Legislação 
aplicável; 
b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação as condições estabelecidas neste Edital; 
10.2. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta; 
10.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a sua 
classificação será pelo critério dc menor preço global, observados o atendimento das especificações técnicas 
e parâmetros mínimos de qualidade definidos. 
10,5. Serão classificados para lance pela Pregoeira os licitantes que apresentar proposta com menor preço e 
os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela de 
menor preço. 
10.6. Não havendo. no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão selecionadas 
até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam 
os preços por item oferecidos nas propostas escritas; 
10.7. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 
convidados a participar dos lances verbais; 
10.8. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a formular 
lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. 
10.9. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 
10.9.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será adotado de 
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ili.-serripate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo r. da Lei 8.66683 e alterações posteriores, na 
própria sessão. 
11E1 O. Os lances deverão ficar admito; á a-dotei:o' dos preços, não se admitindo ofertas destinmias 
outros elementos da proposta escrita: 
19,..1 1. Quando convidado a ofertar sai lance, o representante da licitante poderá requerer tempo, para 
analisar cus cnnrin ou para consultar terixims, podendo, para tanto, valer-se de telefone celular e outros; 
111.12. A mut-meia de representante credenciado ou a desiszétia em apresentar lance verbal, quando 

convocado pela Pregoeira, implimui a exclusão da lkitamc da etapa de lances verbais e na manutenção do 
meço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas. 
19.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando. imbpdos pela Pregiietra. as licitantes
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lanes: 
11114. Casa não se realizou lances verbais, soá verificada a confomtidade entre a proposta cschta dcmenor 
preço e o valor estuado para a contratação; 
19.15. Oairrendo a h ipikese acima e havaido empate na preposta escrita,
soneto. na una, lia sessão; 
11.1ii. Declarada encerrada a fase de lances, saio classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, a 
Pregoeira venficara a conformidade entrea propom desornar presue o valor estimado para a contratnão, 
b,porese em que o neteocará diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 
11.17. Não poderá haver desioèneta dos lances ofertados 
19.19. Para contratação* , o licitante vencedor deverá encaminhar, no pro2o de até 02 tdoist dias úteis após o 
encerramento da sessão, nova planilha de preços com o% valtees readequadas au (MC foi ofertado na etapa 
dos lances verbais. 

11„ DAS LINPUGNAÇÓES. 
11.1. Todo cidadão é parte 1(19 
feito, et clusnarnents mediante sod 'citação por 
de até 02 (doisl dias teis antes da stssio de a 

que deverá ser 
prazo 

11.1.1.A apresentnio de impugnação. apóso prazo estipulado no subitem anterior, não a 
como recurso. recebendo tratamento corno mera informação. 
11-2. Caberá a Pregoai% decidir sobre a petiçà prazo de até O I um) dia antes da realização do certame. 
11.1 Acolhida a petição contra o ato convoca:vá°. a Pregoeira ti:lá o prazo de 03 irreal dias úteis, para 
decidir o recurso, para a realização do certame. 
11.4. rkclarado o licitante vencedor. qualquer licitante poderá manifestar imediata c mocivadamente a 
intenção de recorrer. ai,' síntese será lavrada emala, quando lhe será concedido o prazo de 03 rtr&s) dix 
Ocas para a aprese:ração das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intinudos 2 
apresentar conca-razões an igual número de dias que começarã9 a correr dou...mino depravo do recorras. 
11_5. A falta de munir-canso imediata e motivada do licitante para recorrer da deasio da pregoeira 

-nata na prrclusão do direito de retino e conseqüentemente na adjudicação do objeto da licitação ao 
te vencedor. 

11.1. Não sento aceitos corno recursos as alegkiies e natinunao que anise reb entoem is razões indicadas 
pelo licitante na sessão" pabbc4 
11.7. O acolhimento de recurso contra decisão da pregoeira importará a invalidação apenas dos atos 
InctiSeetheiS de aproveitamento. 
11.11.0s interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação, no 
prazo de até 02 (dois) dias iiteá antes da sessão de aberta mediante solicitação por escrito protocolado a 
Pregoeira, no Setor de Licitações da Casa de Leis, situado no endereço epigrafado no rodapt, 
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ara Municipal de Formosa do Rio -BA 
113. Não serão ~Otários 

prazo estipulado neste Edital 

s as anpugnaçoes- e recursos ascanarbados por fax, e-mail ou fora do 

12. CRITÉRIO DLJuwAMFRrO DAS PROFOSFAS
111. As prooesus apresentadas c= as espocificações exigidas no Ed.

PREÇO GLOBAL cLusificadas NU urdam crescente dos preços 

aceitabilidade dos preços. 
111 Serão desclassiticirlaç as propostas que apresentarem preços manifestamcntc inexeqãiveis.assim 

con4.tderados aqueles que não venham a ter demonstrada ~ viabilidade através de documentação que 

omprove que os custos dos -111511M05 são coerentes com os de mercado e que os coeficientes  de 

produnvidadt são compatíveis com a execução do objeto do Contrato. 

123. A não cotação de um dos itens constates do lote, ensejará a desclassificação da Proposta de Preços_ 

12.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 

condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

113. Havendo apenas umaproporaa e desde que acenda a todas as condições do edital e estando o seu 

preço tensoativo com o valor estimado da com-mação, esta poderá ser aceita. denodo a Pregoeira negociar. 
visando à obtenção de preço melhor. 

116. Encanta fase dos lancesverbais. saio analisados os envelopes cotieSo os :xgidos

para habilitação 

Na formulação da proposta de preços. a licitante deverá considerar todas as despesas diretas e 

retidão do objeto, tais çorno: tributos ceu impostas, coçamos soçiais e trabalhistas inç td entes. 
istração, não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 

tributos. custos e despesas diretos ou mdiretos, itworretaa:ente cotados ou omitidos da 
proposta de preço. serão considerados corno inclusos nos preços_ não sendo considersdos pleitos de 

acréscimos, devas& o objeto ser executado sem quaisquer ônus adicionais para Cãrnan Municipal de 
FOMOS& do Rio Preto. 
11.11. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegação 
ressarcimento de demesas ou custos não considerados nos preços ofertados. ressalvadas hipóteses de 
criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabaRtisnis. 
11111. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas os preços 
manifi tamente superiores aos preços vigentes no matado. 
12.11. Fica, desde já, fac-utrado a Pregoeira titular a correção de eventuais in os de adição eumuluplicação 
assentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se de menos erros de cálculo. 

11.12. Todos os dados constantes da proposta são de mt:rra rci4-mansabilidaie d.° proponente, não podendo 
arguir ombsões. enganos e aros, para alterar posterionnen te o valor global da proposta. 
1113. Após a apresentação da proposta não cabe desistne ia. salvo por motivo justo, decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Preweira 

13. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
13.L Os licitansrs que tivaan manifestado modvadamente a intenção de recostei contra decisões da 
Pregoeira deverão apresans suas razões. no prazo único de 3 (três) dias úteis_ fiando its demais licitantes, 
  togo. intimadosparaapresentar conuarrazões em irisai numero de dias, que começarão a correr do 
termino do prazo do recorrente. 
13.2. Fica assegurada. dentro do prazo reeursal, 
133. Os recursos cativeis din.ião obedecer aos seguintes reguemos, sob pena de não serem conhecidos
133.1. Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Ria Preto, aos cuidados da Pregoe 
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Câmara Municip 
respectivos prazos: 

13-3.2. Ser dirigido a Pregoeira da Camara Municipal de Formosa do Rio Preto, nos casos de anulação ou 
revogação, no prazo de05 (moa dias úteis, nos termos do an. 109, inciso I, afinca - c", da Lei Federal cit. 
8.666,93; 

1333. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 
datilografadaOU emitida por computachn„ contendo razão social CNN e endereço. rubricado em todas as 

folhas e assinado pelo represaname legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 
133.4. Ser protocolizado no Setor de [Atuações da Cânin ;Municipal de Formata do Rio Preto.no endereço 
epigrafado no rodapé deste. 
13.4. A decisio acata de recin, interp to será corrnzücats a todos oshcitantes por meio de publicação no 
Dia- rio Oficial da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. 
133.0 provimano de ECCUTSO importará a invalidação apenas dos MOS msusrcúvcis de aproveitamento. 
133. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo k l c:ou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal. 
13.7. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabir 
eridatçados via postal ou por outras tonna& entregues em locais divas as do Setor d 
isso, não sejam protocolizados DO prazo legal. 

133. Será admitida a irnpostação de recursos via fax. assinad 
procurador devidanaite habilitado desde que, no prazo de cinco dias, sejam cnzr esno setor de licitações 
os originais destes documentos_ 
13.9. Inexburdo manifestação recurs4 a hesnyetraadjuditará 43 Mijei° ao  vencedor, eurnpenodo à 
autonade superior homologar o resultado do procedimento beitalório. 
13.111. Interposto o reciarso.a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão' ou encaminha do devidamente 
informado à autoridade competente, 
13.11.0 men terá efeito cerniu) e o seu acolhimento importará a invalidação dosnos insusixtiveis dc 
aproveitamento. 
13.12. A falta de manifestação imediata e motsala do licitante quanto ao resultado do certame. importará a 
decadência do direito do recurso. 
13.11 Os recursos serão apreciados no prazo de 05 ;Sco) dias úteis 
13.14. Decididos os recursos e consueacia a regularidade dos atos praticados,
adjudicará o objeto do certame à Ikaanic encedora e homolog,vit o procedimento. 
13.14.1. O procedimento de adjudicação e atribuiç.So da Pregoeira e a homologação é atribuição do 
Presidente da Câmara Municipal. 
13.141. A adjudicação será feita ao menor preço aceitável. 

de Formosa do Rio Preto-BA 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
14.1. Hornolueada a licitação pela autortdade Superwir. a Limara Municipal & Fonuosa 1b0 Preto 
convocará o proponanun moodor para aismar o Contrato de fornecimentapre,nação de seniiço. no prazo 
trãxtmv de 03 tires) dias úteis, contados a pana 1/47.1 convoca;ão. Este prazo poderà ser prorrogado urna vez_ 
por igual penedo. quando sobc nado peki proponente ventada- duranw o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

Para cada fornecimento prestação de sen. iço será emitida uma Ordem de fornecimentaipregaçãi de 
em formulário próprio da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto e assinada pelo servidor 

pelo Setor de Compras. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
14.1.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidot convoca:os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para Crê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
14.13.A recusa injustificadi de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
14.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo mencionado nu item anterior 
é facultado á Administração convocara.s licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinar o 
Contrato de forneciman&prenação de serviço ou revogo- a licitação. Contudo, antes de tal convocação, 
deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que deverão acender as exigèncias editalkias. 
143.0 Contrato implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade. 
14.4. Para assinatura do Contrato a empresa devcrú representar-se por 
al sócio que tenha poderes de adrninistração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
b)procuratão clevidameme reconhecida cm cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato 
fornecimento' prestação de serviço cm nome da empresa. 
14.5. O Contrato a ser firmada obedecerá à minuta constante no Anexo 111 deste Edital. 
14.6 A contratada prestará os serviços na seda da contratante, com equipamentos próprios da 
contratada. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
15.1. As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos consignados no 
orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará dispuser na ordem de 
fornecimento eiou empenho. 
Órgão: 01.01.00 — Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001— Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.0.0.39.00.00— Outros .Seniços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

O. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
16.1.0 pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta corrente, no prazo de até 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pela 
Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. A Nota Fiscal deverá se apresentada em 
conformidade ao CNPJ da Câmara Municipal. 
16.2.Na cear-ninei° de necessidade de providências complernentar por pane da Contratada, o decurso do 
prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso cru que não será devida atualização financeira. 
16.3. Nenhum pagamento sai efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade ou inadimplencia, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preço. 
16.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
16.5. A liberação de cadallotaFiscaVFatura só será feita após a prestação dos serviços. Para liberação do 
pagamento a fatura deverá conter o atesto de servidor responsável pela Contratante. 

17. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
17.1. A contratada será responsabilizada administrativamenteporfalhas ou Caos na execução do contrato 

que vierem a acarretar prejuinas à Câmara Municipal de Barreiras/RA, sem exclusão da responsabilidade 
criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos temias da Lei. 
17.2. A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, 
inexecução parcial ou incxecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
- advertência; 

II - multa sobre o valor total do Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta do Contrato deste instrumento convocatório; 
lii - suspensão temporária do direito de participar dc licitação c impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos: 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto pelos prejuízos resultantes c após decorrido o prazia da sanção aplicada com base no 
subirem anterior. 
173. A penalidade de rnuItapcdcráseraplicadacumulaivunaue comas demais sanções, e não terá caráter 
compensatório. sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação dc indenizar eventuais perdas e danos. 
17.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na prática do ato e as justificativas 
apresentadas pelo adjudicatário, sendo que, se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de 
reconhecida (orça maior, devidamente justificado e aceito pela Casa de Leis, o adjudicatário ficará istmo das 
penalidades mencionadas. 

is. SANÇÓES: 
18.1. A recusa em assinar o Contrato de fornecimentoprestação de serviço, bem como o descomprimem() 
parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, semjustificariva aceita pelo órgão ou entidade promotor da 
lIcitação, sujeitará o licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520[02, Lei Fe. 
8.666(93, garantindo a prévia c ampla defesa em processo administrativo: 
a) advertência: 
b) declaração dc inidoneidade para participar de licitação e impedimento dc contratar com A Câmara 
Municipal dc Formosa do Rio Preto por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c) multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata. em caso de recusa do adjudicatário em assinar a 
Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 
d) multa dc 0,3%(trés décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da pane do 
objeto não entregue; 
e) muna de 0,7% (sete dâcimos por centol sobre o valor da pane do objeto não entregue por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
18.2. A suspensão temporária do fornecimento/prestação de serviço, cuja o Contrato de 
fomecimento/prertação de serviço coma Câmara Municipal esteja em vigor. impedirei o mesmo de participar 
de outras licitações e contratações no âmbito do Município de Formosa do Rio Preto. 
18.3, A Camará Municipal se reserva no direito de descontar do pagamento devido â contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimemo das condições estipuladas no Contrato. 
18.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
19. REVOGAÇÃO -Aram-AÇÃO: 

19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termas do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo ou em 

parte. 

20. DISPOSIÇÓES GERAIS: 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese cm que deverá procodor à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
20.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 
20.3. É facultado a pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório. desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 
20.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. 
20.5. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu exemplar está 
completo e acompanhado dos seguintes anexos: 
Anexo 1- Termo de Referência. 
Anexo II - Modelo de Carta de Crederwiamento. 
Anexo III - Minuta do Contrato. 
Anexo IV - Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço. 
Anexo V - Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de ME ou EPP. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade. 
20.6. Os encargos de natureza tributária, social e parafiscal são de exclusiva responsabilidade das empresas a 
serem contratadas. 
20.7. A apresentação das propostas implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bali como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições 
deste edital, sendo responsável pela fidelidade c legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação (Pregão Presencial). os 
20.8. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, das 08h00min às 12h00 min, na sede da 
Câmara Municipal, situada no endereço cpigrafado no rodapé desta, Te!: (77)3616-2430. 
21. DO FORO 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Formosa do Rio Preto, Estado da Bebia, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Fonnosa do Rio Preto/BA, 12 de janeiro de 2023. 

América Cerqueira de Oliveira Neta 
Pregoeira portaria 02/2023 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÉNÍCIA 

1.00 OBJETO 
PT C Anão de serviços, Et..nicus notcvalamento, análise. 

supen-iCiii e remessa de dados infortnatindos mensais paz o TCMSA através do s 
Integrado de Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Camara 
Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto deste Terme de Referencia sem amparo legal disposto na Lei Federal ri O32O:O2. Lei 

IFedend o' 8.66693 e suas alterações, na lin Complementar ri* 12313306. Lei Complementar a'. 1472014. 
LeiComplementar ne. I 552016 e ainda nas Normaç da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT. 

3.0* JUSEWICATWA PARA CONTRATAÇÃO 
Considerando os procedimentos adminiarativos„ contábeis e de contratação e tendo em vista 

a necessidade de envio ti. in~ivamente das informações para o SIGA, justifica-se a necessidade da 
realização de procesw licitatório, com objetivo de contratação de anpresa especializada do setor 
privado, em modalidade ixtutória competitiva de pregão presencial, de modo a smbsidiar 
treinamento e acompanhamento das rotinas refentnte ao objeto 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para cartear o objeto deste Termo counao por conta de recurso-s consignados no 

orçamento do órgão proponente do edital cuja doiacão orçamentaria estari disposta na ordem de serviço. 

5. DOS PREÇOS: 
Os preços n aximos admiudo-s por unidade (mi são os vaknts c 

do processo administrativo de lie itnãO n'007.2023.que fimra sob a guarda da Pregoeira para c 
rmal das propostas e negociação de preços com os licitantes. Que serv ira também como 
ARITMÉTICA DOS VALORES DE PROPOSTAS inexequíveis ou não. t An. 48, Il. da Lei n• 8. 

á. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 
Prestação de sctv.ços, técnicos no levantamento, 
processamento. ireinamente de servidoras. ~rimo e remessa de 
dados informatizados mensais para o TUMBA através do sistema 

GA - Sistema Integrado dt Gestão e Auditoria. destinado as 
manulen*s das atividades administrativas da Camara MunicipalMeses 
de Formosa do R10 Prieso-BA 

12 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITAN'TES 
As pessoas jwidicas interessadas em panicipar da licitação deverão apresentar por ocasião da 

tubi/nação a documentação exigida no edital 

16 
Praça Dr. Mime Lena Sare ela Ferea do Riu - 

CS PI : 63209.451 COO; -Id.: on lesam -ffile cvnt neensarinnadden~ba p. 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
L DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Para a execução do objeto será formalizado o Contrato, cuja minuta acompanha o Edital de 

licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as panes 

em conformidade com este Termo, o Edital e a Proposta de Preços da empresa vencedora. 

O prazo de validade do Contrato é até 12 mesas, com inicio na data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 57. inciso II da Lei 8.666093. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A contratada se compromete a realizar a prestação do serviço requisitado em consonância com as 

condições dispostas neste Termo, no Edital e na Proposta de Preços apresentada na sessão de abertura do 
certame. 

A contratada se obriga à: 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa 

qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que 
couber, considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fome:colores eiou prestadores de serviços nos casos de sinistros 
que acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da prova. 

b) Arcar com os ônusresultantes de quaisquer ações, do-nandas, castos c despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou preposuis. obrigando-se. 
igualmente, a quaisquer responsabilidades &torrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que 
lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado; 

cl Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários c obrigações sociais previstas 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatirio com a CONTRATANTE; 

d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, eivel ou penal, relacionada a 
prestação de serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

()Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da realização dos 
serviços; 

g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação 
citando a CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 

h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto corn o gestor, a fim de resolver todas as questões 
referentes ao bom andamento da prestação do serviço; 

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais 
deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 ((rês) dias úteis; 

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a 
vigência do contraiu; 

k) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 
comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 

1) A contratada prestará os senicas na seda da contratante, com equipamentos próprios da 
contratada. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
As obrigações da CONTRATANTE, são as seguintes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio diste CONTRATO e do termo 

de Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela 

execução do objeto. 
c) supervisiona a realização do(s)serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das 

falhas eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao 

fornecimento do objeto; 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento à contratada será danado mediante a prestação do serviço, no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste do recebimento do objeto. 
A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pela Fiscal designado pela 

CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura 
para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 

Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

No CaS0 de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos 
restituidos à contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas de 
vencimento, não respondendo a Câmara Municipal por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 

Formosa do Rio Preto/BA, 12 de Janeiro de 2023. 

os Pd 
América a de Oliveira Neta 

Prego ra portaria 0212023 
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

A (nome da empresa/instituição), inscrita no CNRI sob o n" , com sede na (endereço 
completo da empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios. com qualificação completa -
nome, RG, C'PF, nacionalidade, estado chi!, profusão e endereço), pelo presente insuumenui de mandato, 
nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Senhor (a)  
(nacionalidade. estado civil, profissão). portador da Carteira de Identidade. RG n° 
inscrito no CPF sob ri.°  , residente na (endereço completo), a quem confiro amplos 
poderes para junto à Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto. praticas todos os atos neCCS5k105 relativos 
ao procedimeniolicitatário na modalidade PregãoPresencial n° / .conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpõ -los, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação c praticar todos os demais aios pertinentes ao 
certame liciialório, em nome do proponente dando tudo como bom, fume e valioso. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSITIVRIRA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 
Obs.: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 

Praça Dr. Muna Lanais Santiago, ri' 121- Centro -Franat.2 do Rio P reco-
CNN: 63.079.4510201-75 - ( 17j 3616-2410 Soe Oficial: wia-w.intan 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.° /2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO— ESTADO DA BANIA, Pessoa Jurídica 
de direito público interno, de base territorial autônoma, inscrita no CNPJ/MF n° 63.079.453/0001 -75, com 
sede à Praça Municipal Dr. Altino Lemos Santiago. n° 121, Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto — 
Bahia, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o senhor, HERMINIO CORDEIRO DOS REIS, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n" 
476.100.855-53, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa 
Jurídica, Em, cadastrada no CNPJ sob n° xx xxxxxxxxx, estabelecida xxxxxxxxxxxx, neste ato 
representada sim, portador do CPF n° xxx, residente e domiciliado em xxxxxx, doravante denominada 
apenas CONTRATADA, tèm entre si acertado, na forma de direito, com fundamento na Lei 8.666/93 
alterações e conformidade com o Processo Administrativo n.° 010/2023, Pregão Presencial n° 05/2023, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço mediante as cláusulas condições que se 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo compreende a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços, 

técnicos no levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados 
informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do 
Rio Preto-BA, conforme descrições e especificações dispostas na Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei Federal n". 8.666/1993, da Lei 

Complementar n". 123/06 e suas alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial n°. 05/2023 e seus 
anexos, no Termo de referência, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais 
documentos que compõe o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, n°121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bailia -CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 - TeL: (77)3616-2430 -Site Ofreiai: www.eamaraformimadorionnuo.btgou.br 
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São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previsms no Termo de Referência, quando não 

coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência; 
b) designar representante para relac nar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
e) supervisionar a realCação do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento falhas 
eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
f) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
g) Fornecer as refeições necessárias ao cano-asado, quando este estiver a serviço do contratante nu Município 
de Formosa do Rio Preto, assim como hospedagem, se necessário for 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

inseridas no Termo de Referencia (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, as quais deverão ser sempre de boa qualidade, 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n.• 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) guano) às 
responsabilidades dos licitantes enquanto forneceaores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ânus da prova; 
b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos c despesas decorrentes de 
cantravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregadas ou premias, obrigando-se, igualmente, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de açõesjudiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregando com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, eivel ou penal. relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência: 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicularqualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gesta, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 

Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casas detemünados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito. dentro do prazo máximo de 03 (rrès) dias úteis; 

Preço Dr. Akino Lemes Santiago, rir 121- Cerco - Pankrin do Rio Preto-Bahia - CEP 47 
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j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
contrato; 
k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação c qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 
artigo 55. da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I) A contratada prestará os serviços na seda da contratante, com equipamentos próprios da contratada. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total para o presente ajuste é de RS xxxxx (xxxxxx), dividido em dez parcelas mensais, de 

acordo com a execução dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim de 
medição: 

Item Descrição dos Serviços 
Período 
(Mês) 

Vr. Unit 
(Mensal) 

Valor 
Global 

01 Prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise, 
processamento, treinamento de servidores, supervisão e 
remessa de dados informatizados mensais para o TCM/BA 
através do sistema SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades 
administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio 
Preto-BA 

12 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato 
SUBCLAUSULA SEGUNDA -- O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses períodos a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNP.), 
o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
física, a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa c aceitas pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento. a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nata Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, à Câmara Municipal de Formosa 
do Rio Prcto-BA, CNRI n°63.079.453/0001-75. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços c liberará a referida Nota 
Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA c o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-m> 
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ónus para a 
CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

Praça Dr, Aluno Lemos Santiago, n° 121 - Centro - FOCMOSIl do Rio Preto-Bahia -• CEP 47.990.000 
CNP]: 63.079.453/0001-75 -TeL: (77)3616-2430 -Site Oficial: unnv.camaratormosadoriopreto.bagov. 



Câmara Municipal de Formosa do Rio -to-BA 

susaikustms QUINTA - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 

regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes. que estejam dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão. composta de: 
a) Prova de regularidade para com a Ften44 Federal; 

til Prova de situação reptar perante a Secrataria da Fazenda do Estado: 
c) Prova de situação regalar perante a Fazenda Municipal; 

d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho: 
e) Pi ova dc situação regular perante o Funde de Garantia par Tempo de Serviço - FGTS (art. 27,1, Lei 

8.03680, atraves da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS 

ti Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos para CUSteiO 4[12R) diern S I da eXTOICÍSI da contramão corrnitão) per conta de recursos 
fwancciros próprios à conta das scr.:iates dotações erçarnentirias: 
Orgia: 1111.1111.111111 - Câmara Municipal de formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.1131.11411.21101- Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Outros Sen iços Terceiro - PC55-02 Jutídka
Fonte dr Recamo: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O contrato terá prazo de validade é de 12 

11 da Lei Federal n° 8.66493. asseguradas todas as garantas 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrai', 
mediante Termo Aditivo, nas moldes da legislação pema 

pmnoga&niosrcrmis do amai 57. indo
nesteContzatoe no Termo de Referência. 

prorrogado. a critério do CONTRATANTE, 

CLÁUSULA DÉCINIA - DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanharem° e a fiscalização" do objeto do contrato serão reafriados pela Servidora M.E-LISSA 

CAMILO DIAS. matricula a'. O IS. cuttorme Portara n.°04-2023. dengoada a Gessara Operacional do referido 
contrato. aos quais compete acompanhar, fiscalizar. conferir. e avaliar o fama:imenso dos serviços. objeto deixe 
contraus, bem :amo dirimir e desantamear quaisquer dúvidas e paia que ~girem, determinará) o que for 

ectssárie à regularização das falua, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência " 
CONTRATADA, conforme determina o art 67 da Lei tr. 8.66b1993 e suas alterações. 
SliBCLÁUSULÁ PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva ~or. -
prestaçãodo seniço (olacto do contraio). a CONTRATANTE reserva -se o direito de. sem que de ipalqua fo mu 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exata a mais ampla e completa fiscalização do contrato. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigências da Fiscal ou substituo (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ónus extra 
para a CONTRATANTE não implicando essa atividade de amnpanhanen to e fisralêmção qualquer exclusão ou 
Irdução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fome.ciincnro do objeto. inclusa e 
perante terceiros respondendo a mesma por qualquer falia, falta, problerm, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrata. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As dei-Sac. s e previam:as que ul 
contrato serio encaminhadas à autoridade competente da CONTRATA, 
convenientes, consoante disposto no § 2', do an. 67, da Ici n 

Fiscal do 
adoção das medicLis 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se. na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer inadimplemento 

contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA. esta, sem prejuízo das sanções previstas nos 

artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666993, poderá sofrer as seguintes penalidades ou sanções: 
a) advertência por escrito; 
b) multa de I O% (dezpor cento), calculada sobre o valor local da contratação, devidamente atualizada, sem 
prejuízo da aplicação de outros sansbes previstas no art. 87, da lei n° 8.666/1993, na hipótese dc recusa 
injustificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecuçâo total das obrigações acordadas; 
e) multa de 5% (cintai por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao serviço em que for constar do 
o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e seus anexos ou no tcrrno de contratara!, 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas; 
d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, quando à execução dois) serviço(s) 
sol ic iradu(s)Bisa do prazo estipulado pela Câmara Municipal dc Formosa do Rio Preto, a partir do primeiro dia 
de atraso. 
ei multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da cooir:dação, quando decorridos 13 dias, ou mais, de atraso 
multa de I% (um por cento) pelo atraso. nos rerrn os do art. 412 do Código Civil. incidente sobre o valortotal da 
contratação. A aplicação da multa dc que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 
Contrato; 
f) multa de 10%(dez por cento)sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisãocontratual por cu IN da 
CONTRATADA. 
g) multa de até 20% (vime por cento) sobre o vala total da contratação, no caso dc inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA, a qual será aplicada gradualmente, conforme a gravidade da infração. 
h) Ficará impedida de licitar e contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, que 
praticar quaisquer atas previstos no artigo 70, da Lei Federal n°10.520, de17de julho de 2002 e, ainda, sujeitará 

licitante às penalidades e sançõesprevistas na Lei Federal ris 8.666493 e SUd5 alterações pelo não cumprimaito 
de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA A aplicação das sanOes previstasneste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n' 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados a CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA— O valarda multa poderá ser draxontado na Nota Fiscal:Fatura ou do crédito 
existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLAUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SURCIÁUSULA QUINTA —Não será aplicada muita se, justificadamente e comprovadamente, o atraso na 
execução dos serviços advier de caso furruito ou força maior. 
SUBCLAUSULA SEXTA — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Previ Dr. Atoo Lemos Santiago, V 121 -Caso - Fanara do Rio Proo-Balta - CEP 47. 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - 77 I 3616-2430 -Sie Oficált Inevixanarafonturackwiopresu.1.6. 
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Câmara MuniSal de Formosa 

Este contrato poderá ser alterado. com as devidasjucrificativ 

8.6661993. sempre por meio de Termos Aditivos. 

Rio Preto-BA 

prtvtst noan.6Sda Lei ne. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará Sali rescisão. com as cixisequèncias contratuais. de 
atonia com o disposto nos artigos 77 a KO da Lei ne. L66683 c alterações posteriores. 

S11313CLÁL'SUL4 PRIMEIRA - A rescisão date contraio poderà ser 
a) determinada por ato unilaterai e escrito da Ackainistra4o, nos casos enumerados nas incisas Ia XII e XVII 

do artigo 78 da Lei mencionada. notificando-sea contrata& com ante:edináa mínima de 15 tqumzei dias, 

exceto quanto ao inciso XVII.; 
b) atnissivel por azedo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

Administração: 
c) judiciaL nos termos da keislação. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão adminigrativa ou amigÁvel deverá .cr precedida de autorização 
escrita c fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Os casos de rescisão contraiu' serão formalmente moinados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa: 
SUBCIÁUSULA QUARTA - Conforme o disposto no inciso R. do art. 55. da Lei 8.666/93. a 
CONTRATADA reconhece os ditáreis da CONTRATANTE em caso de resiasào. ackninisarans a prisista no art. 
77. do elido Diploma Letal. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticar/3c prta CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109, da 

8,6661 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTR,ATANTE prosidenciar a publicação deste mstrumento 

Diário Oficial do LeMslativo e po'r'  da man:Taxi-teia. 
OnO, por extrato. no 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
O foro para solucionar os Icimos que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Prmo-BA. 
E por estarem de pleno acordo, assinam

forma. para um só efeito. 

Formosa do Rio Preto-BA, ait de rxxx3rx de max. 

CONTRATANTE 

?ESTEIO-NB 

NOME: 

(Tf r 

CONTRATADA 

NOMEE: 

Praça Dr Abro asnas Sanaiago, C 121 - Casa - Fana às RIO Prein-Baba - CEP 4" 49i.seou 
C,ÁPJ 63 079.453.9001-75 Ter_ (na 3414443. Oilciet siereiresandaiDra tes br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO IV 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DT. PROPOSTA DE PREÇO 

(Impressa eam papel *librado em carimbe da empresa) 

Proposta que faz a empr.sa 94»7W da empresa ;rara:  CNP) sob o n 
com sede na (endereço enettple to da empresa). para cunpnmento do oetoda licitação modalidade heião 
Presencial n'  . COM-0MM descrições e condições especificadas no Edibl e no Tanso de 
Referencia.pelo valor total de R.5 Nctior total par extenso'. conforme quantitativo e descritivo 
abaixo: 

hem 
- 

Descrição dos Seniços 
Período 

. - 
Vr. Uni 
iMensal) 

Valor 
Global 

01 Prestação técnicos no kvantantetno.
processamento.
remessa de dates " °matizados mensais pan o TCWEIA 

' através do I 
Auditoria. destinados as manutenções das atividades 
administrativas da rimara Municipal dc Formosa do Rio 
Preto-BA 

1-No preço 
exclusive tributos tou impostos. enearpas soo 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2-O prazo de validade dc EtetiSa proposta de preços é di: 60 
abertura do certame. 
3-Caso nos seja adjudicado o objeto da lititção. comprimicicnio-nos a execuur o objeto nos prazos e 
condições estipuladas no Edital e Termo de Referencia. 
4- Para fins de pagamento, in formamos os seguintes .1-aos baniÁrios-. (Nome da Banaa. Código da Agindo e 
Número da Conta Correnio. 
5.0 responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato e: 
Nome: 
RG ris 
CPUMF sob ri• 
Cargo:Função: ............. 
Residente e domiciliado mi: CidadeATE 
Locai e data. 

despesas diretas e indgctas à execução do objeto. 
Luas incidentes. entre ou nos necessários ao 

) dias, contados da data da sessão de 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDEN1R-ICAÇÃO DO CARGOIFUNÇÁO DO EIRMATÁRIO 

Praça Dr. Mira Usam saisei, i 121 - Can - Fauna do Rio' Preea-Bairs - 47 99( 
CNN: 61079.4534:100 1-75 - Ter: tn 3616-3430 -Sie Ofitiat TarnsamentermosaSwesa.ha 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

A empresa (razão soda/da empresa), inscrita no CNPJ sob n°  estabelecida na 
(endereço completa da empresa), para fins de participação na licitação Pregão Presencial n" 
promovida pela Câmara Municipal de Fominca do Rio Preto, DECLARA, sob as penas da lei, que atende 
todas as exigincias de HABILITAÇÃO contidas no refaido Edital, confonne prostitua inciso VII do Art.4' 
da Lei Federal n° 10.52(1'2002. 

Por ser a expressão da verdade. firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL I FGAL
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dt. Muno Lemos Sirwiago, o" 121 - Catuo hrmasado Rio Prew-flahra - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453.0001-75 - Triz 47713616-2430 -Sor OfwiaF www.Larnaralooriosadorioprestaxtrciv.hr 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME EPP 
(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa (razão social da empresa), inscrita no 
CNP! sob n° estabelecida à (endereço completo da empresa), enquadra-se na condição de 

 , para fins de cumprimento da Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n". 155/2016. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

Praça Dr. Akino Lemos Santiago, ir 121 - Castro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNP!: 63.079.4510001-7S - (77)3616-2430 -Sie Oficial: www.camatarbonosadoriopretn.bsgov.br 
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Câmara Niunicipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ANEXO YD 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 1'0 EMPREGA MENOR DE IDADE 

(Impeessie em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

Pela presenttDECLARAMOS. sob4spmas4a Lez_ que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, 
não utiliza trabalho noturno. perigoso ou insaiubrea menores de 18 (dezoito) c de qualquer trabalho a 
menores de 16 (drzesseis)a saho na condição de aprendiz, a partir dc 14 (catorze) anos, em oticenimia 
ae 4fli  ", ifiCSO XXXIII da Constituição Federal. combinado corno artigo 27 da Lei Ecdra-al n• 8.66693 e 
suas attcractes. 

Por ser a expressão da verdade. firmamos a oresenw Declaração, 

Local e data, 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RFSPONSAVEL LEGAL 
IDEN I WICAÇÃO DO CARGO FUNÇÃO DO FIRMATARIO 

Prni Dr MCCO ta^ SantiNgxn 121 - Coso Formosa do Rio Pr 
CNP; 63 "_453:13(01-75 - Ta' Tj36 16-2439 Oãciat marantonavad~oba4,r,v111-
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DBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNP]: 17.455.598/0001-06 

CREDENCIAMENTO 

RUA FOLK ROCHA N° 287, CEP: 47.802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS- BA 
TELEFONE: 77 99823-3136 



DBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNP]: 17.455.598/0001-06 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

A DANILO BASTOS DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob o n2 17455.598/0001-06, com sede na Rua Folk Rocha, n2 287-

A, Sandra Regina, Barreiras-Ba, neste ato representado pelo(s) Proprietário Danilo Bastos de Souza, RG: 14140655-07 

55P/BA, CPF: 037.965.705-85, brasileiro, solteiro, Empresário residente no Rua Folk Racho, n2 287, Jardim Ouro Branco, 

Barreiras-Ba, pelo presente instrumento de mandato, nomeio e constituo como REPRESENTANTE o Senhor (a) Danilo 

Bastos de Souza, brasileiro, solteiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade, RG n2 14140655-07 SSP/BA, inscrito 

no CPF sob n.2 037.965.705-85, residente na Ruo Folk Racho, n2 287, Jardim Ouro Branco, Barreiras-Ba, a quem confiro 

amplos poderes para junto à Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, praticar todos os atos necessários relativos ao 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial ri2 005/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para 

desistir de recursos, interpti-los, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, 

receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame licitatório, em nome do proponente dando 

tudo como bom, firme e valioso. 

Ba e as-Ba, 23 de Janeiro de 2023. 

DA DE 50 

PJ: 17.455.498/000 

Danilo Bastos 

ri-7.455.598/00014V 
Danilo Bastos de Souza-ME 
Ria Foik Rocba,N* 281 A • Sandra Rara 
1.2.E P: 47.802.700 Barreiras - (32 j, 

RUA FOLK ROCHA N°287, CEP: 47.802-200. BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS — BA I 
TELEFONE: 77 99823-3136 



=CC 
as 

ift auto x rrei mi to ao azywjo vossiena_ 

T r iar ./"  7 11

Med I VIONN 

noa OU aCeNtlC arsecM seavav IMO canet let tale 

)000000000C 0.1143V4VSS300Nd WYcl soava 30 0~10 10 30 so5vka3s 
~ moves

tUCO' 

OCOCCO3DCOCOt 
ousa pç ~I 

IXXIOCCZOCCOX 

5/V3i:1191 YINILU. 

~ama boa Ca UMA_ 

-nsytte I ri] I 
YNI'031ti bliONVS 

0~~111111 

X:COCOCC 

XX:CCCOC 

XICOCCXX 

)00000N 

)00000CC 

XXXXXXX 
micomom 

00811E9 

momo 

Me* 
Ternelael 

101F/S0.1 CO OCICee 

00 1000.0C 
el • "I'd.en, CO 11014 

St rt1131:1LINf9 

cle.fla

30:000~02( 

01~1~00 

VH3021 )1104 YrPri 

lieranaa 0110706,171 

Yznos 30 801S1P1 01~0 'una a= 
/0XIOCCCCCOCOI 

=De 
adele OC cirna Odeie COSMO 

000 
35,10 

OS CO OUÇA OÉT OC CaV CO 011ee0 

nwe eia °avisa CO Ivinerffleop Yjflr anbal e OgniaMria 090 0.l *Mo 

prasood ogu onb easpeacka upowe na* ep enneesi nom mie 'si I P ISM um Qb• UPW 

00Z-ZOta 

>X01)002000OZa 

MilM10.3 OCSO 

3CCCOCO3CCOOBX 

1042e3ii OrLICINVS 

omino 

SY8I3ikPoil 

ariame

>X00003CX:COCC 

nioold rio d vna 
own• efflecni ed Cana. 

)00:10MOCCOCOI 
i•em.~ •10 ~O se mem@ •~1111~8 411•SIicd Widn 

4'8-9OL .9922. dSS 

momnia, 

SOISVB V0131 •11Y v1-1351 r 
ser 

W9990ir tr 0661110ra 

Mei lasaelee MS es Me a 

Odf3110S 

os° coam 

KOZOCXXXXX:OCC 

(pci • ema an monmeemee 'WS e1 _ 

yznos 30 80.W i d e ir 

~coxo= Dd vg 
opee seeeemeemee 

bli13115tra 

e- -  1! 

VZTIOS 30 SOISYEI Oh MC 

~mos offi solam calem 

MODO,:c000IX 

na Ta - mgr ao atum ala oraataano Damon 

1 Hl getiod 

01HYS321dVd3 30 OIN3AIRI2103t1 
ocsono ao oasfeas ao asaanard ablanuaisc 

CC8.095 a 00501CO3 NP elsleaan 

sCiag OCISLII03 a M”pu I 'ODuauiaaanO op assam 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

O Empresino, DANILO BASTOS DE SOUZA estaoSecdo na RUA Fall( ROCHA n° 287A, , 
SANDRA REGINA CEP- 478(32-203, BARREIRAS BA, requer a Vricsa Senhoria o arquivamento 
presente Instrumento e deara, sob as penas eia Lei, que se enquadra na conde* de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Corriptemerar n° 123, de 14/1212006. 

cóógodoAto 315

Descrição MICROEMPRESA 

Nome do Empresário: DANILO BASTOS DE SOUZA 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DANILO BASTOS DE SOUZA 

DANILO BASTOS DE SOUZA., nacionalidade BRASILEIRA nascido em 22/01/1990, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO. CPF n• 037.965.705-85, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
ne 1414065507. órgão expedidor SECRk:TARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - EtA. 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA PROFESSOR FOLK. ROCHA. 287, JARDIM 
OURO BRANCO. BARREIRAS, BA, CEP 47802200, BRASIL titular da ernpresz.. 
DANILO BASTOS DE SOU/A, regisuaria' Junta Comercial do FaMo da Bahia_ sob 
MIRE na 29104798488, com sede R Folk Rocha. 287A , Sandra Regina Barreiras, BA. 
CEP 47802200. dmidamente inscrita no Cadastro Naciona: de Pessoa Juridiea/MF sob 
o ir 17.455.598/0001-06. delibera c ajusta a presente alteração e consolidação e 
consolidação, mediante as condições estabelecidas nas elausclas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Cláusula Primeira - Alterar o cnduciA da sede, çue passa a localizar-se na RUA 
PROFESSOR FOLK ROCHA. 287, JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS. BA, 
CEP 47.802-200. 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL 
Cláusula Scgwida - O capital anterior totalmente integralizado pacsa a ser de RS 
10(.000,00 (cem mil reais). sendo que a diferença encontra-se integralinfm-h da seguiatc 
forma: RI 100.000,00(CENI MIL REAIS) em moeda corrente do Pais_ 

Do (murro 
Cláusula Terceira - O Empresário Individual passa a ter z,or objeto o exercício das 
seguintes atividades económica:c 

PREPARÁCAO DE DOCUMENTOS E SERMOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E CrERENCIAL TRATAMENTOS DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE 
APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INT1ERNET SERVICOS DE 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS- LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA LOCACAO DE AU1OMOVE1S SEM CONDUTOR 

ATIVIDADES ECONÓMICAS 

8219-9/99 - npa ação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não is:peeificados anteriormente. 

4923-0402 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 

6311-9)00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
bospaiagem na alternei_ 

837.# 
18,10EB 

Calded o Registo soe c re 96164616 tal 
PT aDD310 226 7939 5 de 17422022 
Pecne da a • ma DANA° anros DE SOUZA 
E sie doarem pode sei vete° em tonsaigin pese - ENTGACAODOCLAIENTOSAUTENT Can
Caencata 12561G Dl 69670 
Esta saikiacicatb digialon • ~Se *Ir rsorenn 
por Tini Regi M 6 de ~iça - Seassana-Gerai 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DANILO BASTOS DE SOUZA 

7711-0/00-

8211-3k!) -

8599-6,1)1 - treinamento em desenvols-

a 

e rendai_ 

Em face das alterações acima, consolida-se o requerimento de 
empresaria. nos termos da Lei n' 1O.Á0€J2002. mediante as condições e 
cláusulas seguintes 

DANILO BASTOS DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido era 221)111990, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO. CPF ne 037.965.705-85, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
r.• 1411065507, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA. 
residente e doiniciliado(ai no(a) RUA PROFESSOR FOLK ROCHA, 287, JARDIM 
OURO BRANCO. BARREARAS, BA, CEP 47802200. BRASIL titular da empresa 
DANILO BASTOS DE SOUZA-, registrais Justa Comercial do Estado da Bailia. sob 
NIRE tie 29164798488, com sede Rua Professor Folk Rocha, 287. Jardim Ouro Branco 
Barreira BA, CEP 17802200, dmidamente inscrita no Catinsilro Nacional de pessoa 
Juridica/MF sob o re I 7.455.598/0001-06, delibera e ajusta a presente consolidação, 
mediante as condições estabelecirlas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O Empresário Individual adota sob o nome empresarial 
seguinte fuma DANILO BASTOS DE SOUZA 

DO CAPITAL SOCIAL 

C ai é de RS 100.000,00 (Cern Mil Reais) totalmente 
O C tntcgraltzato cm moeda cuiitnic do pois 

DA SEDE 

CLÁUSULA TERCEIRA. RUA PROFESSOR FOLK ROCHA, 287, JARDIM OURO 

BRANCO. BARREIRAS. BA, CEP 47.802-200 

DO OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA QUARTA- O Empresário Individual tL.i por objeto as seguintes 
atividadcs econômicas: 

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL TRATAMENTOS DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE 
APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET SERVICOS DE 

Ark 
ILICER1 

Callico o Regjalro sob o n" 911764316 wn 251122Z22 
Prakzek) 226793915 de 17~2 
Nome spepeesa DANILO BISTOS DE SOUZA NeRE 29104798488 
Este ~era° paie se ~rio ton hW fuebte goe beaLiTy-h 
Charlara 125810110169820 
Esta cOpea bo ~cata et e assnaaa ern 251".22M 
per Tena Regia Rd G de Arasp Socretana-Geraí 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DANILO BASTOS DE SOUZA 

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS- LOCACAO DE AUTOMOVELS COM 
MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

ATIVIDADES ECONÓMICAS 

8219-9, - preparação de documentos e serviços s,n.,ialindos de apo 
3dminisrnsaixo não especificados aiueriorncnie. 

4923-0402 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 

6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de seniços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internei, 

7711-&00 - locação de automóveis sem condutor. 

8211-3)00- serviços combinados de escritório e apoio adSn: 

8599-6/04 - treinamento C111 (Lesem-01k umente pra 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMEN'TO 

CLÁUSULA QUINTA. O empresário decin sob as penas da ki. inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste insinunento e quanlo ao dsposzo no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade não 
possuir outro registro com Empresário Individual no Paia 

assina o vresente -EU 

BARREIRAS. 10 de fevereiro de 2022. 

DANILO BASTOS DE SOUZA 

1/4-ef 
IUCEIN 

Ceroto o Regsto Seto r? 95161816 em 2500222022 
Notado 726793915 de 17»e.e-zt 
Nome da ampiesa DANILO RASTOS DE 5N2J. PERE 29104298488 
Es» dociameree Pede ser werikato em te --sege Nome ba gdt deAUTF-NDCACAODOWYENTOSAETENTGACAO ase* 
aunada 12581011C469E70 
Esia copie foi aullareacada ~are!~ e asseada ern 25E12022 
por Tona Regia 111 G de Asaup - Seamana-Gere 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUIDIERO DE INSCRIÇÃO 
11.445.598/000146 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA°EmERRfiu
22/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 
DANILO BASTOS DE SOUZA 

TITIA O DO ESTABELECIMENTO CROME DE FANTASIA) 
DEIS PROCESSAMENTOS DE DADOS 

FOME 
ME 

CONGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
82.19449 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49234-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista (Dispensada') 
63.114-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
(Dispensada *) 
77.11.0-00 - Locação de automóveis sem condutor (Dispensada *) 
82.114-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *) 
85.994-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada') 

C00100 E DESCRIÇÃO DA NAD IDA >A APINDCA 

2134- Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R PROFESSOR 

COMPLEMENTO 
FOLK ROCHA 281 ....... 

CEP 
47.802-200 

ENPROVISTRITO 
JARDIM OURO BRANCO 

mure:~ 
BARREMAS 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DANILOBSOUTAIDNOTMAILCOM 

Tm MC 

(77) 99234134 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
AIIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/01~3 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPC-CIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

r) A disponi Os /Ovarás e licenças é ~kr do empreendedor que arde aos requisitos constantes na Rtisolurrdo CGSM4 n° 51. dei! de 
junho de 2019. ou d legislai* pregue* encaminhada ao COSIAS peba ereta federathroo mio tendo a Remete Federal qualquer 
reapontablideds quanto às adrede:1es dispensada 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/01/2023 às 15:57:51 (data e hora de Brasilia). 

aboutblank 
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DBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNP): 17.455.598/0001-06 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa DANILO BASTOS DE SOUZA-ME, inscrita no CNN sob n° 

17.455.598/0001-06, estabelecida à Rua Folk Rocha, n° 287, Jardim Ouro Branco, Barreiras-Ba, enquadra-se na condição 

de (ME), para fins de cumprimento da Lei Complementar rig 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e Lei 

Complementar n2. 155/2016. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Barreiras-Ba, 23 de Janeiro de 2023. 

PJ: 17.455.498/000 -06 

Danilo Bastos de •uza 
1T7.455.598/0001-6-61
Dando Bastos de Souza-ME 
Rua Folk Rocha, N• 287 A - Sandra Regina 
"SSP: 47.802-200 / Barreiras - Eal 

RUA FOLK ROCHA N° 287, CEP: 47.802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS — BA 
TELEFONE: 77 99823-3136 



1 EDBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNP]: 17.455.598/0001-06 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A empresa DANILO BASTOS DE SOUZA-ME, inscrita no CNPJ sob n9 17.455.598/0001-06, estabelecida na Rua Folk Rocha, 

n° 287, Jardim Ouro Branco, Barreiras-Ba, para fins de participação na licitação Pregão Presencial n° 005/2023, promovida 

pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/Ba, DECLARA, sob as penas da lei, que atende todas as exigências de 

HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do Art. 42 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Barreiras-Ba, 23 de Janeiro de 2023. 

CNP.I: 17.455.498/4 1-06 

Danilo Bastos /e Souza 
ri-7.455.598/0001-6-61
Danilo Bastos de Souza-ME 
Rua Fotk Rocha, N°287 A- Sandra Regina 
ISJP: 47.802-200/ Barreiras - B2.1 

t4,
RUA FOLK ROCHA N° 287, CEP: 47.802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS — BA 

TELEFONE: 7799823-3136 



DBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA — ME 

CNP): 17.455.598/0001-06 

HABILITAÇAO 
JURÍDICA 

RUA FOLK ROCHA N°287, CEP: 47.802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS — BA ,s
TELEFONE: 77 99823-3136 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

N'TA COMERCIAL ESTADO DA BAHIA 

O Empresário DANILO BASTOS DE SOUZA estabelecido na RUA FOLX ROCHA n° 2874k, , 
SANDRA REGINA, CEP: 4T802-200. BARREIRAS, BA, requer a Vossa Senhoria o aque.anctdu do 
presente Instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos ternos da Le,„ Complementar n° 123, de 141122306. 

MICROEMPRESA 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DANILO BASTOS DE SOUZA 

DANILO BASTOS DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/01/1990, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO. CPF t 037.965.705-85, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 1414065507, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA PROFESSOR FOLIC ROCHA, 287, JARDIM 
OURO BRANCO, BARREIRAS, BA. CEP 47802200, BRASIL titular da empresa 
DANILO BASTOS DE SOUZA, registrada Junta Comercial do Estado da Bebia, sob 
?IRE n° 29104798488, com sede R Folk Rocha, 287A , Sandra Regina Barreiras, BA, 
CEP 47802200, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME' sob 
o tf 17.455.598/0001-06, delibera e ajusta a presente alteração e consolidação e 
consolidação, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

Cláusula Primeira - Alterar o endereço da sede, que passa a localitar-se na RUA 
PROFESSOR FOLE ROCHA, 287, JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS, BA. 
CEP 47.802-200. 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL 

Cláusula Segunda - O capital anterior totalm ente integralizado passa a ser de RS 
100.000,00 (cem mil reais), sendo que a diferença encontra-se integralinada da seguinte 
forma: R$ 100.000.00(CEM MIL REAIS) em moeda corrente do Pais. 

DO OBJETO 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual passa a ler por objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO SERVICOS COMBINADOS DE FSCRITORJO E APOIO 
ADMINISTRATIVO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL TRATAMENTOS DE DADOS, PROVEDORES DE SER VICOS DE 
APLICACAO E SERMOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET SERV1COS DE 
TRANSPORTES DE PAS.SAGE1ROS- LOCACAO DE AUTOMOVE1S COM 
MOTORISTA LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

ATIVIDADES ECONÓMICAS 

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente. 

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista. 

6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internei. 

kat 
ISMER 

Cerafro o Ragtseo sob o n° 98164816 em 25022022 
Prolocok) 226793915 de 1702)2022 
Nome da empresa DANILO BASTOS DE SOUZA NIRE 29104798488 
Este documento pode ser verificado em trittsfiregn ncels ba gov br/AUTENTICAC.A000a/MENTOSJAUTENTICACAO.asps 
Chancela 125810110169870 
Esta copia toe autenticada digitalmente e assnam em 2502)2022 
pot Tuna Resta RA G de Arado- Seaelarria-Geral 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DANILO BASTOS DE SOUZA 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 

8211-3/00 - serviços combinados dc escritório e apoio administrativo 

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

Em face das alterações acima, consolida-se o requerimento de 
empresario, nos termos da Lei n' 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes 

DANILO BASTOS DE SOUZA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/01/1990, 
SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF ti0 037.965.705-85, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 1414065507, órgão expedidor SECRETAFtlA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA PROFESSOR FOLK ROCHA, 287, JARDIM 
OURO BRANCO, BARREIRAS, BA, CEP 47802200, BRASIL titular da empresa 
DANILO BASTOS DE SOUZA, registrada Junta Comercial do Estado da Bailia. sob 
NIRE n°29104798488, com sede Rua Professor Toll: Rocha, 287 . Jardim Ouro Branco 
Barreiras. BA, CEP 47802200, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/MF sob o n° 17.455.598/0001-06, delibera e ajusta a presente consolidação, 
kin-diante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O Empresário Individual adota sob o nome empresarial 

seguinte firma DANILO BASTOS DE SOUZA. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais) totalmente 
subscrho e integralizado em moeda corrente do pais. 

DA SEDE 

CLÁUSULA TERCEIRA. RUA PROFESSOR FOLIC ROCHA, 287, JARDIM OURO 

BRANCO, BARREIRAS, BA, CEP 47.802-200 

DO OBJETO SOCIAL 
CLÁUSULA QUARTA- O Empresário Individual tem por objeto as seguintes 
atividades econômicas: 

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
E GERENCIAL TRATAMENTOS DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE 
APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET SERVICOS DE 

JIICEIN 

Cediam o Registro sob o ir 96164816 em 2902/2022 
Robalo 226793915 de 17/02/2022 
Nome de empresa DANILO BASTOS DE SOUZA N1RE 29104798468 
Este doai/meto poda em vercado em relp~ucebba.poidedNUT 
Chancela 125810110198670 
Esta cópia ti Metade cagitalrnanle e usine% em 29022022 
por nana Regia hl G de Araújo - Secninirea-Geral 

NTOSLAUTENT O x 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

DANILO BASTOS DE SOUZA 

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS- LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM 
MOTORISTA LOCACAO DE AU romoven SEM CONDUTOR 

ATIVIDADES ECONÓMICAS 

8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente. 

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista. 

6311-9/00 - tratamento de dados. provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na Internet. 

7711-0/00 - locação de amornáveis sem condutor. 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. 

8599-6104 - treinamento em desenvolvimento profissional e gereneial. 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. O empresário declara, sob as penas da lei. inclusive que são 
veridicas todas as informaçóes prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresarial e não 
possuir outro registro com Empresário Individual no Pais. 

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

BARREIRAS. 10 de fevereiro de 2022. 

2214 i3zt ' çrgkr
DANILO BASTOS DE SOUZA 

dr, 1/409 
'VICES 

Certifico o Registro sob o re 98164816 em 2502,2022 
Protocolo 226793915 de 17+02;2022 
Nome da empresa °ANUM BASTOS DE SOUZA NLRE 29104798488 
Este documento pode ser venficado em htleirregt.pceb.ba goir. OnAUTENT1CACAODOCUMENTOSiAUTENTICACA aspx 
Chancela 125810110169870 
Esta copai roi autenticada digitalmente e assisada em 25/02/2022 
por Tiaras Regia kl G de Ara* Secretana-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

1111111111 II 
226793915 

NOME DA EMPRESA DANILO DANTos DE SOUZA 

PROM 01.0 

ATO 

226793915 - 17/02/2022 

002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 -ALTERAÇÃO DF: DADO!, (EM E ri) NOME FMPRES:AFITAI.) 

NI '1 TRIZ 

MIRE 29104798488 
CNN 17.455.5980001-06 
CERTIFICO O REGISTRO EM 25022022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98164816 DE 2502'2022 DATA AUTENTICAÇÃO 25102%2022 

murros 

r51 • CONSOLIDACAO DE CONTRATO'ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98164816 

ests.Q._ H. E. eccaags-

TIANA REGRA M G DE ARAÚJO 

Secreiária-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 2902/2022 
Certifico o Registro sob o n°98184816 em 25/02/2022 
Protocolo 226793915 de 17/0212022 
Nome da empresa DANILO BASTOS DE SOUZA NIRE 29104798488 
Este documento pode ser verificado em httpfiregIn.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asps 
Chancela 125810110169870 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/02/2022 
por liana Regei MG de Araújo - Secretaria-Geai 





ii OBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNP): 17.455.598/0001-06 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de suas atividades, não 

utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 79, 

inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

Barreiras-13a, 23 de Janeiro de 2023. 

e l-OS DE 50 —ME 

CNP.): 17.455.498/ 1-06 

Danilo Bastos • Souza 

9-7.455.598/0001-0-61
Danilo Bastos de Souza-ME 
Rua Po& Rocha, N°287 A - Sandra Regina 

ISSP:47.802-200 / Barreiras - Bikj 

RUA FOLK ROCHA N° 287, CEP: 47.802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS 
TELEFONE: 7799823-3136 



seDBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNP]: 17.455.598/0001-06 

REGULARIDADE 
FISCAL 

RUA FOLK ROCHA PP 287, CEP: 47.802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS - BA 
TELEFONE: 77 99823-3136 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NIAIERO DE INArRiclo 

17.455.598/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI_ 

DATA DE "Eirn-S"22/01/2013 

NOME ELAPRESARIAL 

DANILO BASTOS DE SOUZA 

TIT uL0 DO ESTABELECIMENTO PICAM DE FANTASIA) 

OBS PROCESSAMENTOS DE DADOS 
PORTE 

ME 

COMO E DESCRIÇÃO DA AT MOAM ECONNOCA PRINCIPAL 

82.19449 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Dispensada *) 

COMO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOLIC 45 SEC:1~1AS 

49.234-02 - Serviço de transporte de passageiros -locação de automóveis com motorista (Dispensada I 
53.11440 - Tratamento de dados, provedores de serviços de apticação e serviços de hospedagem na Internet 
(Dispensada I 
77.11440. Locação de automóveis sem condutor (Dispensada I 
82.11440- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada I 
85.994-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gement (Dispensada e) 

C00.00 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA .A./ROCA 
213-5 - Empresário (Individual) 

Loortanouno MOAM COMPLEMEN10 

R PROFESSOR FOLK ROCHA 287

CEP 

47.802-200 
ENEROCESTRITO 

JARDIM OURO BRANCO 
10010 
BARREIRAS 

CF 
BA 

ENDEREÇO ELE TRONCO 

DANILOSSOUZA@HO1MAIL.00141 
TELEFONE 
(17) 98234134 

ENTE 9E0~0 RESPONSÁVEL (EFF) 
....e 

errunção cabrum* 
ATIVA 

()ATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22101/2013 

MOTVO CE SPLAÇÃO CACEM*/ 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECP1 
••••~ —e —

(') A dispensa de eivado e lanças é anilo do empeeendedor que atando oes "quiete oonatantes na fdasoltailo CGSIM re 51. de // de 
junho de 201g ou da legislação pregai enterninhad• ao CGSISI poios entoo tittionrea não tenão a Receia Federal qualquer 
nasponsablidecla quanto às "Medes &pensadas. 

Aprovado pela Instruo* Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05001r2023 ás 15:57:51 (data e hora de Brasília). Página: til 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DANILO BASTOS DE SOUZA 
CNPJ: 17.455.598/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. lida Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:54:57 do dia 01/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/05/2023. 
Código de controle da certidão: 0C8C.9962.F261.A914 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA DARIA Emissão: 16/12/2022 09:56 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de II de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20227071961 

RAZÃO Cnr i al 

DANILO BASTOS DE SOUZA 

INSCRIÇÃO ESTACA" 

191.286.222 - INAPTO 

CNPi 

17.455398/0001-06 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juríd.ca acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão snobe todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de ecaltietencia de Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 1611212022, conforme Portada n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a 
Faz 

Página 1 de 1 ReiCenidaoNegativaspi 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 

SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAUDIFtETORIA DE TRIBUTOS 

Av Barão do Re Branco. 149 Centro Empresarial 

Via Rica BARREIRAS- BA CF_P. 47813-010 

CikiPJ: 13.654.4090031-95 

Nome/Razão Social: 

Nome Fantasia 

Inscrição Munrcipai. 

Endereço: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 006147/2022.E 

DANILO BASTOS DE SOUZA 

DBS PROCESSAMENTO DE DADOS 

000013575 

RUA PROF. FOLK ROCHA, 287 CASA 

JARDIM OURO BRANCO BARREIRAS - BA CEP: 47802-200 

CPF'CNPJ 17.455.59810001-06 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO 

Observação: 

 •-••• ire • •-• 

irellr•Mairtir• 

•+14111*••••• •11.4.• tf 

*4stt/ • •Irdr• ••••~•• et* 

Esta certidão foi emitida em  08/12J2022  com base no Código Tributário Municipal 

Certidão válida até: 08/03/2023 / 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada 

Código de controie desta certidão. 56000079304200001113455090006147202212084 

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua 

autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://barreiras.saatri.com.br, Económico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

h em 08/1 



1601/2023 12.19 E 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAI 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 17.455.598/0001-06 
Razão 

DANILO BASTOS DE SOuzA ME Social: 
Endereço: R FOLK ROCHA 287 A / SANDRA REGINA / BARREIRAS / BA/ 47802-200 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS, 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:09/01/2023 a 07/02/2023 / 

Certificação Número: 2023010901154754884219 

Informação obtida em 16/01/2023 12:19:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: hW/WS:ia& 

onada 

.caixagov.brf 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DANILO BASTOS DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.455.598/0001-06 

Certidão n": 42630842/2022 

Expedição: 01/12/2022, ás 09:52:42 

Validade: 30/05/2023/ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DANILO BASTOS DE SOUZA ()Anaz E Finais), inscrito(a) 

no CMPJ sob o n' 17.455.598/0001-06, NÃO CONSU como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ris." 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rela 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

110 

-Rua 
n 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

&o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



probidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/0112023 às 11:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 17.455.598/0001-06. 

A condenação por atos de grprobodade ad 

aneegiOdElnyte do oondenado 

Para consultas sobre ne4egb4v4w1a acesse pora do TSE em ..Mlaulacatims.tse br: 

Esta oerOdão e expedida gratuitamente Sua autei 

53CE_9938.1813.E536 no seguinte ender 

C 

nado em 21012023 as 11)636 CONSELtiO p000mmi. DE JUSTIÇA 

Jrnero de aare 



Confirmação de Autenticidade 

*GSM doe pesai *adi* de ~Me eddltida ent 13,81/211123 21:3540, ateiam ao 04d) 
17.41514~81-06 podei o ~gude 

OMS ate etaa das (23flliGe23 a ti Mita, 
mota repete.: can .° NA.-~ at Cor~s OMS Poi 
Ato Cer IAS:1~44e A4...=,-,..warsa e 1^~eacit. 5111~~0. 1a 
Ca35. 0.0*4.“ 0" 4  de 1"-st,52 g" , 34 001 •". 17.455.519100003 

CCPYR~ - ata 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

da Pessoa 1 
Brasil_ 

Consulta realiza 

da? 

objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletri.unc 
de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela v 
do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relat

ida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. mantido pela Receita Federal do 

11:30:0. 1 

Razão : DANILO BASTOS DE SOUZA 
1;CNP.): 17.455.5fl/000 146 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Drv_ão TCl 
Cadastro. Licitantes laidõneos 

esultado da consulta: Nada Consta 

:Para actLtar a certidão original no portal do órgão ueAXJ

Crgão Gestor CNJ 
'Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Ch-evi por Ato de Ineprobid 
'e Inelegibilidade 
Resti- Itado da consulta: Nada Corista 

Para ire cerudão 1 girai no portal do õrgão gestor, dique AQUI. 

Prgiio Gestor Portal da Transparência 
Cadaslro: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessw a certidão original no panai do órgão A 

'Órgão Gestor Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastre Nacional de E RI presas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

'ara arrwAr a certidão original no portal do órgão gestor. dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica atender aos principies de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais_ Fundamento legal: Lei rr 11965, de 23 de abril de 2014. Lei n' 13_460, de 26 
de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016. 



I DBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNP): 17.455.598/0001-06 

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 

RUA FOLK ROCHA N° 287, CEP: 47.802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS -8 
TELEFONE: 77 99823-3136 



C&tignaa 1-rigglitia rLk M 2a 6a7# dea 91 " 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ: 16.446.601/0001-62 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa: DANILO BASTOS DE SOUZA-

ME, regularmente Inscrita no CNPJ/MF sob n° 17.455.598/000106, situada na 

Rua Folk Rocha, n° 287-A, Bairro Sandra Regina, Barreiras-BA, prestou serviços 

de digitação, supervisão e remessa de relatórios do SIGA — Sistema Integrado de 

Gestão e Auditoria do TCM-BA, mantendo um bom padrão de qualidade, e nada 

havendo em nossos registros que possa desaboná-la. 

Riachão das Neves-BA, 28 de dezembro de 2020 

- a 4arcieuenU Santos 

Servidor 

rxRE ORIGINAL I 4,1).13 mossa Camilo 
Matricula 018 

Praça Municipal, 328 - CEP: 47.970-000 - Telefax (77) 3624-2242 - Riachão das Neves - Ba 



Rua Guilherme RabeAo 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGICAL 
ESTADO DA BAETA 
ChIPJ: 16.446.882/0001-53 

- Centro - Anal -8A I CEP 4796O-000 - Fone- (773 3622-22362369 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa DANILO BASTOS DE 

SOUZA-ME, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n* 17.455_598/0001-06, com 

sede r,a Rua Folk Rocha, n' 287-A - Bairro Sandra Regina - Barreiras-BA, 

prestou serviços de digitação_ supervisão e remessa de relatórios do SIGA — 

Sistema Integrado de Gestão e Auditora do TCM-BA, mantendo um bom padrão 

de qualidade, e nada havendo em nossos registros que possa desaboná-la. 

Ang , 28 de dezembro de 2020 

PRESIDENTE 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 
ESTADO DA BANIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa: DANILO BASTOS DE 

SOUZA-ME, regularmente Inscrita no CNPJ/MF sob n° 

17.455.598/0001-06, situada na Rua Folk Rocha, n° 287-A, Bairro 

Sandra Regina, Barreiras-BA, prestou serviços de digitação, 

supervisão e remessa de relatórios do SIGA — Sistema Integrado 

de Gestão e Auditoria do TCM-BA, mantendo um bom padrão de 

qualidade, e nada havendo em nossos registros que possa 

desaboná-la. 

BARREIRAS-BA., 26 de dezembro de 2016 

_sweelleir 

•"'" tairsitueAf

~LIO  17~0 

Av. DL CIMO:0n Andrade, 729 - Centro - Ba rreirailBA - Cep: 47.801-900 

Fone: (77) 3613-9591 / Fax: 3613-9110 

51te:gartbarreirasbasov.br C NPJ rr 13.654.405/0001-95 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIA CHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BARCA 

113.448.1301/000142 
13/4 0 andata 27- Cambo - gana (777.1824-242 - ~c)So das lts-84 / CEP 47 P70-070 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa: DANILO BASTOS DE 

SOUZA-ME, regularmente Inscrita no CNPJ/MF sob n2

17.455.598/000106, situada na Rua Folk Rocha, n2 287-A, Bairro 

Sandra Regina, Barreiras-BA, prestou serviços de digitação, 

supervisão e remessa de relatórios do SIGA — Sistema Integrado 

de Gestão e Auditoria do TCM-BA, mantendo um bom padrão de 

qualidade, e nada havendo em nossos registros que possa 

desaboná-la. 

Riachão das Neves-BA., 27 de dezembro de 2016 

CW-
BRANCILSËS OLWvIPIO DO ESPIRITO SANTO JUNIOR 

Presidente 

ECON_ RE 
!!.!Z3) 

Melina Camilo 
Matricula 018 



nisso ta ~ile 

ESTADO DA BANIA 
ÇAMARA MUNICIPAL DE MUOUEM DO SA0  FRANCISCO 

Praça Jaime do Ama, St: - CENTRO - CEP 47. 1 15-000 

CNP,: 16.440121/0001-09 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÈCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa: DANILO BASTOS DE 

SOUZA-ME, regularmente Inscrita no CNPJ/MF, sob o n°. 

17.455.598/0001-06, situada na Rua Folk Rocha, n° 287-A, Bairro 

Sandra Regina, Barreiras-BA, prestou serviços de digitação, 

supervisão e remessa de relatórios do SIGA - Sistema Integrado de 

Gestão e Auditoria do TCM-BA, mantendo um bom padrão de 

qualidade, e nada havendo em nossos registros nada que possa 

desaboná-la. 

Muquem do São Francisco/BA, 18 de dezembro de 2014 

ONFER
C E. scre 
EM ru  
Mesma Canto Gb —
~lois 018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÀNDIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa DANILO BASTOS DE 

SOUZA-ME regularmente senta no CNPJ/MF, sob o n°. 

17.455.598/0001-06. situada na Rua Folk Rocha ne 287-A, Bairro 

Sandra Reg:na Barreiras-BA - Bahia. prestou serviços de digitação. 

supervisão e remessa de raatrános do SIGA - S•sterna !ntegrado oe 

Gestão e Auditona do TCM-BA, cumprido todos os prazos de entrega 

dos atados serviços. mantendo um bom padrão de quahdade, e naca 

havendo em nossos registros due possa cesapcne-la 

Catolàncha 10 de lane o 2014 

Otza orara Pires 
Secreta.° ~tax e E Finan s 

ia • a reina
DoeuV roa r 

~roda Per" Porio Dias. tio. Centro - Catolinda - I3A - cE 47215-032 - Fone: 
Dei rel 13.654.447/C001-26 



DBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNF3: 17.455.598/0001-06 

QUALIFICAÇAO 
ECIÓNOMICA 
FINACEIRA 

RUA FOLX ROCHA N° 287, CEP: 47.802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS - BA 
TELEFONE: 7799823-3136 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00069045 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 16/01/2023. verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 
CNP.): 17.455.598/0001-06 
Endereço: RUA PROF. FOLK ROCHA, N° 287, CASA, BAIRRO: JARDIM OURO BRANCO, 
CEP: 47802-200, BARREIRAS-BA 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec®tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição publica 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n°11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador, segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 



ti DBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNP]: 17.455.598/0001-06 

CARTA DE APRESENTAÇAO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta que faz a empresa DANILO BASTOS DE SOUZA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.455.598/0001-06, com sede na Rua 

Folk Rocha, n° 287, Jardim Ouro Branco, Barreiras-Ba, para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão Presencial n° 

00512023, conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de Referência, pelo valor total de Rã 115.500,00 (Cento 

e quinze mil • quinhentos reais), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise, 
treinamento de servidores, supervisão e remessa 

Meses 11 R$ 10.500,00 R$ 115.500,00 

processamento, 
de dados  informatizados mensais para o TCM/BA através do 
sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, 

destinados as manutenções das atividades administrativas da 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

1. Os serviços de treinamentos serão desempenhados presencialmente conforme cronograma a seguir. Inicio da execução do contrato: 

treinamento da equipe de licitação e contratos para Inserção tempestiva dos dados das contratações e editais. 

Fevereiro: treinamento da equipe de pessoal. 

Março: treinamento da equipe de patrimônio. 

2. Os demais serviços serão desempenhados na seda da contratante, conforme cronograma de fechamento do Siga. 

3. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais e trabalhistas incidentes, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de abertura do certame. 

5. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e condições estipuladas no Edital 

e Termo de Referência. 

6. Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: Banco do Brasil, Agência: 3338-3 e Conta Corrente 21763-8 

7. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato rà: 

Nome: Danilo Bastos de Souza RG n° 14140655-07 SSP/BA, CPF/ME sob n°037.965,705-85 

Cargo/Função: Proprietário 

Residente e domiciliado em: Barreiras-Ba 

Barreiras-Ba, 23 de Janeiro de 2923. areai ME 

CNPJ: 17.455.498/ 

Danilo Bastos e Souza 

ri-7.455.598/0001-0V 
Danilo Bastos de Souza-ME 
Rua Folk Rocha, N• 287 A • Sandra Regina 

ESEP: 47.802.200/ Barreiras - B2 j, 

RUA FOLK ROCHA N°287, CEP: 47.802-200, BAIRRO JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS — BA 

TELEFONE: 77 99823-3136 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n• 010/2023 

PREGÃO PRESENCIAL o' 005/2023 

Praça Dr. Altivo Lentos Santiago, n° 121 -Centro - Formosa do Rio Preto- - 47.990-000 
CNP]: 61079.453/0001-75 -Tel.: (77)3616-2130 Site Oflçial is n.camaníormosadoríoFoo.ba.gow.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ATA DE ABEI-til -RA E JULGAMENTO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
PRC.K UNS() -% 11M. N, • Oin 1023 
PREGAOPRESEN( can 

Atis tv ‘202.3). áLN Jon horas 
c cinquenta e quatro inimintnas 1,121154minl horário de Brasil ia. reuniu-se a pregoeira Sra. 

Cerquetra de ()liteira Neta. na sala da CPI. situada na Praça Dr Altinu Lemos Saintii4o, 

121 •• Centro Formosa do Rio Preto • Bailia e sua equipe tk apoio. composta pelos membros 

Sra. Francinella Lisboa da Silva Seraine e Wellirigton Correia da Silta. nomeados pelo Senhor 
Presidente. atrai ès ia POrlaVia 02 de 02 de Janeiro de 2023. para a abertura e jaileatnentis iki 

Processo lecitatorio na Modalidade. Pregiiii Presencial n' 05-2023. Coagiu-se o objeto a 
prestação de %micos. rrenicos no le4 amamento, analise. processamento. treinamento de sei-inteires. 

-.uptnito reitiesvi dk dados anformattiados Fura 41 -1"C %ISA atrat és do sistema SltiA - 

ido da- Gamais e Auditoria. destinidir. a. tuauutturiiies dias mis Idades admiersiiiralis as 

da Ciimara Nhinicipal de Formosa do Rio Prirto-BA. reisiki pelas dispostiaies da Seçào De do 

Capitulo II da Lei 8.666-1993. cum as alteraçÕes pia:saem:ires:, tudo combinado %viu ti Art. 37. 

XXI da Construiu.% federal e Lei 10.5202002. e de acordo com as clausulas abastantes do 

Edital de licitaçan Prbegão Presencial n° 05:2023. e New abetos. Dando inicio a ~I a Sra 
Pregoeira solicitou ao heir:une presente tis documentos tuna que liesse efettrado o 
credenciam:ano. Compareceu ti sessão a teMpitcá DANILO BASTOS DE S01-7—A - 
ribilenamta no CNP., sob ir 17.455.598'0001-06. estabeleci& na Rua Fult. Rocha. ir 287 A. 
batfil, Sandra Regina - Barreiras /labia. neste ato representada pelo seu proprietário. Sr. 

DANILO LIAS LOS DE St 1U/.1... enipri.-sarin. portador do RG. n. 14144165507 SSPI1A. CPF n. 
037.905.705-85. residente e tkimicillado na Rua Foll Rocha_ o 287 A. Bann• Sandra Regina 

Barreiras -- Bahia. (tinida a fase de credenciamento. Sra pregoeira perguntou ao 
rpft-mmvame da licitanre presente. se esta empresa tent alem a relatar em ata respondeu que °aja 

3 eia Ata. destsa forma j Sra Pregoeira declara aberta a sessio. Em seguida solicitou 
iat "til." da pruptittnt de preço. onde se Mexe os seguintes valores: 

PROPOs IN1( 1 \I DASILl) BVs1OS DE SOUZA - MI. 

alor Global da proposia inicia b_5.00..ing 

%akir egiwiadu l04.500.00 

Conhecida a proposta inicial apresentada peto licitante. a Senhora Precoeira. negociou om 
licitante_ o imitai iole pai s. aliar global de 104.500.00 (cento e quatro mil c quinhentos reais). a 
ser ircw.t.) mensalmente em 11 parcelas de RS 9.500.(10 tutoe niii e quinhentos rcaisi. Lm seguida 
passa a aatlisar a docurnentaçao solicitada no edital -determinou que tosse aberto e eincloN 
^112-  ixtrt atmprosar FIA1311i FAÇÃO .1( : R II311. -.k. RECit: LA R I DA I") FISCAL.. 
QUALIFICAI, ÀO 1 ECSICA E QUALIFICAÇÃO ECCiNÓMICA FINANCEIRA errt 
obediCrricia ao que estilteleeern os a:tinos 27.2K. 29. 30 e l d! ei 8.66693. com o propiisito 

14- egon , 

4t.'EN-Z.Eti.., Na: 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
ser analisados os documentos da empresa vencedora, apôs a analise. concluiu-se que as 

documentações da empresa vencedora estava de acordo com o estabelecido no Edital. Em 

seguida a Sra Pregoeira declarou a empresa DANILO BASTOS DE SOUZA - ME, cadastrada 

no CNPJ sob n° 17.455.5g/110001-Ob. vencedora. Concitadas rodas as empas a Sra. Pregoeira 

franqueou a palavra para que a licitante e demais presentes pudessem pronunciarem, e os 

mesmos declaram desistencia expressa quanto a intenção de recurso. Em seguida a Sra. 

Pregoeira deu por encerrada a sessão às 131r2Omin. Presente a sessão que faz constar em ata o 

Senhor Dr. Marlos Carvalho Rocha. inscrito na OAD BA ir' 31737. Após lida e assinada. 

encaminharemos ao Presidente deste Legislativo o presente resultado. registrada em ata. para 

aprecie°. e possixel contratação caso seja entendida como comeniente e oportuna a 

Administração. 

Pregoeira e eqUinv de apoio: 

ANIERICA Q IRA DE OLIVEIRA NETA 

Pregoeira - Po a w(11PO").; 

# 5' F RANCINÉL LISBOA DA S. SERAINE. WE 

Membro NI 

Licitante te: 

DAN 
CNPJ 

ita DL 
b n" 17.455.5484 

Marl alho Rocha 
OAB BA N°31737 

E 

l•raça Allto‘t ,amaeorr 121 - entro - Formosa Lk• kuPrew-Babia l•P 47 
Lsp.j: 63 (I7v -153:W01-75 '13616-243U Sii: Oficial.N•tlus.uturaiormoNadonot  lio go% .br 



il1DBS 
PROCESSAMENTOS DE DADOS 

DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

CNID3: 17.455.598/0001-06 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA 

Proposta que faz a empresa DANILO BASTOS DE SOUZA - ME. inscrita no CNPJ sob o n° 17.455.598/0001-06, com sede na Rua 
Folk Rocha, n° 287, Jardim Ouro Branco, Barreiras-Ba, para cumprimento do objeto da licitação modalidade Pregão Presencial n° 
005/2023, conforme descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de Referência, pelo valor total de R$ 104.500,00 (Cento 
e quatro mii e quinhentos reais), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise, 
processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa 
de dados informatizados mensais para o TCM/BA através do 
sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, 
destinados as manutenções das atividades administrativas da 
Cãmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

Meses 11 R$9.500,00 R$ 104.50060 

1. Os serviços de treinamentos serão desempenhados presencialmente conforme cronograma a seguir: Inicio da execução do contrato: 
treinamento da equipe de licitação e contratos para inserção tempestiva dos dados das contratações e editais. 

Fevereiro: treinamento da equipe de pessoal. 

Março: treinamento da equipe de património. 

2. Os demais serviços serão desempenhados na seda da contratante, conforme cronograma de fechamento do Siga. 

3. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais e trabalhistas incidentes, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da sessão de abertura do certame. 

5. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos prazos e condições estipuladas no Edital 
e Termo de Referência. 

6. Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: Banco do Brasil, Agência: 3338-3 e Conta Corrente: 21763-8 

7. O responsável por nossa empresa para assinatura do Contrato é: 

Nome: Danilo Bastos de Souza RG n° 14140655-07 SSP/BA, CPF/MF sob n°037.965.705-85 

Cargo/Função: Proprietário 

Residente e domiciliado em: Barreiras-Ba 

Barreiras-Ba, 24 de Janeiro de 2023. 

NPJ: 17.455.498/0001 

Danilo Bastos de • uza 

ri-7.455.598/0001-0-61
Danilo Bastos de Souza-ME 
Rua Folk Rocha, N°281 A- Sandra Regina 
LCSP: 47.802-200/ Barreiras - 62,j 

RUA FOLK ROCHA N° 287, CEP: 47.802-200, SAIR JARDIM OURO BRANCO, BARREIRAS — BA 
TELEFONE: 77 99823-3136 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

DECISÃO DA PREGOEIRA E EOLIPE DE APOIO 

Processo Administrativo n" 010/2023 
Pregão Presencial n° 005/2023 
Data de Abertura: 24 de janeiro de 2023 
Horário de Abertura: às 11:30 (onze horas e trinta minutos) horário local 

OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços. técnicos no 

levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados 

informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto-BA. 

Senhor Presidente, 

Conforme Processo Administrativo, provocado e tramitado no âmbito desta Câmara Municipal 

de Vereadores de Formosa do Rio Preto. Vossa Excelência autorizou a realização de procedimento 

licitatório para a Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços, técnicos no 

levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados 

informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto-BA. O Processo para a realização desta licitação foi implementado nos 

estritos termos da legislação especifica. 

1. O Edital foi publicado, os prazos foram observados e o certame em si ocorreu com a 

participação de 01 (uma) empresa. 

3. A Ata anexa, que integra esta decisão. fielmente expressa os fatos ocorridos. 

4. Entendemos como vencedora desta licitação a empresa DANILO BASTOS DE SOUZA

ME, Cadastrada no CNPJ sob n° 17.455.598/0001-06, estabelecida na Rua Professor Folk 

Rocha, 287 — Sandra Regina - Barreiras — BA. vencedora do Lote único, no Valor (dobai lb 

104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais). 

Praça Dr, Aluno Lemos Santiago. Ir 121 -Centro - FU111110)2 do Pio Preto-Unia -CEP 47.990-000 
CNP.]: 63.079.451/0001.75 - Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: tt n.eamaraformo$adorropreio ba.p.” 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

5. Compreendemos que a Proposta é compatível com os valores praticados no mercado local e 

região, estando, assim, atendidos os princípios da moralidade, da legalidade, da 

economicidade e da exequibilidade. 

Formosa do Rio Preto (BA), 24 de janeiro de 2023. 

Pregoeira e equipe de apoio: 

AMÉRICA CER 
Po 

RA DE OLIVEIRA NETA 
a n° 02/2023 

a tialin ,
DA SILVA FRANCINELIA LISBOA DA SILVA SERAINE 

Membro - Portaria n° 03/2023 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNRI: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba_gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

ADJUDICACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 010/1023 

PREGÃO PRESENCIAL N• 00512023 

Considerando dos todos os requisitos lega. is Fura Contratação de elnPresa 

especializada, para prestação de serviços. tecnit.--os no levantamento. análise. pmee9;aanento. 

treinamento de servidores, supen-isào e remessa de dados informatizados mensais para o TCMAIA 

através do sistema SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das 

atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA.. mediante proce,a, 

de Licitação na modalidade Pregão Presencial tf 005/2023. ADJUDICO o objeto licitado a favor de 

empresa DANILO BASTOS DE SOUZA - ME, Cadastrada no CNPJ sob n° 17.455.598 IXX")1-06, 

estabelecida na Rua Professor Folk Rocha. 287 - Sandra Regina - Barreiras - BA. tencedor4 dos 

Lote (mio° no valor Global RS 104.500.00 (cento e quatro mil e quinhentos reais,. 

Adjudicada neste processo licítazôrio. com seu respectivo preço informado acima e cujo a 

forma da aquisição dos produtos estão descritos, no Edital de Licitação e seus anexos. 

Submetemos ao Presidente deste Legislativo a presente decisão. para apreciação. 

hornologAeAo do resultado, rno seja entendida como conveniente e oportuna á Admini.• 

Publica. 

Formosa do Rio Preto (B. j. 2 

AMÉRICA CERQUEIÚÂIDE OLI 'El 

Portaria 2'2023 

Pra Dr. Muno Lemos Sarabase. n' 321 - Cena» - Facciosa do Rio Presn-flah2 - CEP 47 99(.4-0.)) 
CçPJ 61079.453 C001-7'5 -Tel gni 3616-'2430 - Nicas: inr "-te ao gs.n itt 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Formosa do Rio Preto BA, 27 de janeiro de 2023 

PARECER TÉCNICO JURÍDICO 

Processo administrativo n° 010/2023 
Pregão presencial n° 005/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços, técnicos no 
levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados 
informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto-BA. - Base Legal: Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e 
Decreto Municipal N° 043/2005. 

Versa o presente processo sobre a Contratação de empresa especializada, para prestação de 

serviços, técnicos no levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e 

remessa de dados informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA - Sistema 

Integrado de Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA., de acordo com as especificações comidas no 

Edital de Licitação e seus anexos, modalidade Pregão Presencial n° 005/2023. 

O procedimento iniciou-se com a abertura do processo administrativo, conforme estabelece 

o art. 38, caput, da Lei n° 8.666/93. 

O Edital do Pregão Presencial atende aos requisitos do art. 40, da Lei n° 8.666/93. e foi 

devidamente publicado no diário oficial e portal da transparência, e no mural deste legislativo. 

O Edital foi examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica deste legislativo e restam 

conformes. 

O participante adentrou procedimento no prazo estatuído no mi. 22, * 30, do Estatuto Federal 

das Licitações, tendo comparecido as empresas ao certame. 

Não houve impugnação ao edital, bem como interposição de recursos relatik os l 

julgamento da proposta, que foi apresentada dentro das exigências do Edital do Pregão Presencial 

t ) 

i;' 

005/2023. 

As fases procedimentais previstas no art. 43 foram observadas e o julgamento das propostas 

atendeu ao disposto nos arts. 44 e 45, da Lei n° 8.666/93, estando o procedimento absolutamente 

regular, 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, n° 121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bania — CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 —Tel.: (77)3616-2430- Site Oficial: Vn% n.cansaraformosadoriopreto.ba.go‘ br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Nesse sentido, consta dos autos, o ato de designação da Pregoeira e sua equipe de apoio. e 

todas as peças do processo, inclusive a Ata, encontram-se assinadas c/ou rubricadas pela Pregoeira e 

equipe de apoio, bem como pelo Licitante presente. 

A proposta vencedora encontra-se com os preços compatíveis com os praticados no ámbito 

da administração pública (art. 15. V, da Lei n° 8.666/93), tendo sido feito registro em ata. 

Assim, pelo exposto, e em atendimento às disposições do Art. 38, parágrafo Único. da Lei n" 

8.666/93, e suas alterações, e ainda, por tudo mais que do procedimento administrativo de Licitação 

consta, opinamos pela contratação da licitante vencedora, tendo em vista, o interesse da 

administração pública. 

Salvo melhor juízo, é o parecer 

IVIARLO: 14" ALHO ROCHA 
OAB/BA n°31737 
Assessoria Jurídica 

Mat. 220 

Praça Dr. Afino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bania - CEP 47.990-000 
CNP]: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430 - Site Oficial: www.eamaraformosadoriopreto.ba.gov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

RATIFICAÇÃO F. HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO. Estado 

da Bahia. no uso de suas atribuições legais, considerando o cumprimento da legislação vigente 

pertinente a compras e Contratos Públicos, RATIFICA E HOMOLOGA os atos praticados pela 

Comissão Permanente de Licitações, da Pregoeira Oficial e sua equipe de apoio e parecer técnico 

juridico favorável, referente ao Julgamento do Processo de Licitação na modalidade Pregão 

Presencial n° 005/2023. Adjudicada neste processo licitatário. a empresa DANILO BASTOS DE 

SOUZA - ME Cadastrada no CNPJ sob n° 17.455.598/0001-06, estabelecida na Rua Professor Folk 

Rocha, 287 — Sandra Regina - Barreiras — BA, vencedora dos Lote único no Valor Global de RS 

104.500.00 (cento e quatro mil e quinhentos reais), cujo a forma de prestação dos serviços estão 

descritos no Edital de Licitação e seus anexos, que tem como objetivo a Contratação de empresa 

especializada, para prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise. processamento. 

treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados informatizados mensais para o TCMIIIA 

através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das 

atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA. 

Formosa do Rio Preto BA. 01 de 

Praça Dr. Akino Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa sio Rio Preto-Beija - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.45310001-75- Tel.: (77)3616-2430 • Site Oficial: on.camarafonnosadoriumeen.bagm 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023 

COMUNICAMOS, a quem interessar possa, que a Empresa DANILO BASTOS IW 

SOUZA - ME. Cadastrada no CNP., sob n° 17.455.598/0001-06, estabelecida na Rua Professor I-olk 

Rocha. 287 — Sandra Regina - Barreiras — BA, vencedora do Lote Único no Valor Global de 1(5 

104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais)., foi ADJUDICADA, RATIFICADA t: 

HOMOLOGADA no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 005[2023. com a 

preferência na Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços. técnicos no 

levantamento, análise, processamento. treinamento de servidores. supervisão e remessa de dados 

informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto-BA.Formosa do Rio Preto BA, ocorrida no dia 24 de janeiro de 2023. 

presidida pela a Pregoeira deste Legislativo. 

Afixar no Mural da Sede do Legislativo Municipal. 

do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023. 

Praça Dr. Altino Lanes Santiago. r 121 - Centro - Famina do Riu Prelo-Baliia - CEP 47.940-000 
CNN: 63.079.433f 0001-75 - Ta: 1n13616-2430 - Site Oficial: onvi.eamarafonnosadoriopretoird.go%tv 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o inciso XXII do Art. 4° da Lei Federal n° 10.520/02 

e com o Art. 64 da Lei n° 8.666/93, convoca a empresa DANILO BASTOS DE SOUZA - ME-

Cadastrada no CNPJ sob n° 17.455.598/0001-06, estabelecida na Rua Professor Folk Rocha. 287 

Sandra Regina - Barreiras — BA, vencedora do Lote Único no Valor Global de R$ 104.500.00 

(cento e quatro mil e quinhentos reais)., que foi ADJUDICADA, RATIFICADA e 

HOMOLOGADA no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 005/2021 que tem 

como objeto a Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços, técnicos no 

levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados 

informatizados mensais para o TCM/BA através do sistema SIGA — Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto-BA-Formosa do Rio Preto BA, para a assinatura do Contrato, conforme 

estipulado no Edital de Licitação. 

HE INIO 
Presi 

o Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023 

RDEIRO DOS REIS 
e da Câmara 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Balda - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77)3616-2430- She Oficial: www.camarafonnosadoriopreto.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONTRATO N. 012/2023 
PREGÃO PRESENCIAL IN* 05/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ar 010/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÁMARA MUNICIPAL DE 
FORMOSA DO RIO PRETO/BAHIA E A 
DANILO BASTOS DE SOUZA - ME 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA BAHIA, Pessoa Juridiea 
de direito público interno, de base territorial autónoma, inscrita no CNP.I.MF n° 63.079.453/0001-75. com 
sede à Praça Municipal Dr. Aluno Lemos Santiago. n" 121. Centro, na cidade de Formosa do Rio Preto - 
Bahia, representada neste ato pelo Vereador Presidente. o senhor, HEFLMINIO CORDEIRO DOS REIS. 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 04.950.711-70 SSWEIA, inscrito no CPF sob o n" 
XXX.100.855-xx, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municipio de Formosa do Rio Preto- Estado da Bania, doravante designado CONTRATANTE, e a Pessoa 
Juridica, DANILO BASTOS DE SOUZA - ME, cad2siracia no CNN sob n" 17.455.598/0001-06. 
ecisbageeida na Rua Professor Folk Rocha, 287 - Sandra Regina - Barreiras - BA, neste aio 
representada Sr. Danilo Bastos de Souza, portador do CPF n it./m.945.705-u. residente e domiciliado em 
Rua Professor Folk Rocha, 287 - Sandra Regina - Barreiras - BA, doravante denominada apenas 
CONTRATADA, têm entre si acenado, na forma de direito, com fundamento na Lei 8.666+93 alterações e 
confia inidade com o Processo Administrativo n.° 010/2023. Pregão Presencial n" 05/2023, resolvem 
celebrar o presente Contraio de Prestação de Serviço mediante as cláusulas condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo compreende a contratação de empresa especializada, para prestação sersiços. 

técnicos no levantamento, análise, processamento, treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados 
informatizados mensais para o TCNUBA através do sistema SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de Formosa do 
Rio Preto-BA, conforme descrições e especificações dispostas na Cláus-ula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
Este Contrato guarda consonância com as normas comidas na Lei Federal tel. 8.666/1993. da Lei 

Complementar n°. 123/06 e suas alterações posteriores, no Edital do Pregão Presencial rr. 05r2023 e seus 
anexos, no Termo de referencia, à Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais 
documentos que compõe o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante c complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Praça Dr. Arrimo Lemos Santiago, C 121 - Cato - Esmoa da Rio Preto-1)&11N - CEP 47.990-00 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando não 
coincidentes: 

a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento do 
objeto; 
o manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

inseridas no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade. 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber. 
considerando-se as disposições da Lei n." 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) quanto às 
responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores e/ou prestadores de serviços nos casos de sinistros que 
acarretem danos à Câmara Municipal, inclusive com a inversão do ónus da prova; 
b) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, igualmente, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo empregaticio com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidos na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE. 
inclusive por danos causados a terceiros; 
e) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
O Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) Indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor, a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
1) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
j) Manter todos as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigência do 
contrato; 
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k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII. do 

artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 
I) A contratada prestará os serviços na seda da contratante, com equipamentos próprios da contratada. 

m) Assumir com todas as despesas com refeições e hospedagem necessárias, quando este estiver a serviço do 

contratante DO Município de Formosa do Rio Preto. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 

O valor total para o presente ajuste é de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais) pago 

mensalmente em 11 parcelas de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), de acordo com a 

execução dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletim de medição: 

Item Descrição dos Serviços 
Periodo 
(Mês) 

Vr. Unit 
(Mensal) 

Valor 
Global 

01 Prestação de serviços, técnicos no levantamento, análise, 
processamento, treinamento de servidores, supervisão e 
remessa de dados infonnatizados mensais para o 
TCM/BA através do sistema SIGA - Sistema Integrado de 
Gestão e Auditoria, destinados as manutenções das 
atividades administrativas da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto-BA 

11 RS 9.500,00 RS104.500,00 ; 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os serviços de treinamentos serão desempenhados presencialmente 
conforme cronograma a seguir: 
Inicio da execução do contrato: treinamento da equipe de licitação e contratos para inserção 
tempestiva dos dados das contratações e editais. 
Fevereiro: treinamento da equipe de pessoal. 
Março: treinamento da equipe de patrimônio. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os demais serviços serão desempenhados na seda da contratante, 
conforme cronograma de fechamento do Siga. 
SUBCLAUSULA TERCEIRA - O preço proposto será fixo e irreajustável durante a vigência do Contrato que e 
até 31/12/2023 
SUBCLÁUSULA QUARTA - O preço ajustado poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d”, do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - O preço ajustado de que trata a Cláusula Sexta, será permitida o reajuste a cada 
doze 12 (doze) meses. a partir da data de assinatura deste Contrato, independentemente do número de parcelas 
que tenham sido faturadas, ou na menor periodicidade permitida pela legislação pertinente, com base na variação 
do IGPM-FGV, ou na falta deste, qualquer outro índice oficial e que mais eficientemente elida os efeitos 
inflacionários da moeda corrente nacional 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia útil, contado do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesses periodos a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CN Pl. 
o número da Nota de empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa ou da pessoa 
fisica, a descrição clara do objeto da contração - em moeda corrente nacional, por intermédio da Ordem Bancária 
e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa c aceitas pela CONTRATANTE. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para a execução do pagamento, a CONTRATADA devera fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, á Câmara Municipal de F01111054 

do Rio Preto-BA, CNPJ n°63.079.45110001-75. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 
designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 
Fiscalfatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e legais. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da rtesprsa aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ónus para 4 

CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prosa de 
regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 
validade expresso na própria cemtidão. composta de: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
Is) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado: 
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal: 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho: 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (are 27, a. Lei re 

8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
O Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio daís) despesats) decorrente(s) da contrafação correr:Mão) por conta de recursos 

financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00- Cimara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 33.9.039.00.00- Outros Seniços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA -DA VIGENCIA 
O contrato terá prazo de validade até 31112/2023, podendo ser prorrogado nos lermos du uru 

inciso II da Lei Federal o' 8.666/93, asseguradas todas as garantias previstas neste Contrato e no Termo de 
Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE. 
uvdjamc Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÁO 
O acompanhameniu e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS, niatncula n". 018. conforme Portaria a° 04/2023, designada a Gestora Operacional do referido 
contrato, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dus serviços, objeto deste 
contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que ltir 
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regularização das talim. problemas ou defeitos observados c os quaus de tudo darão :sineta a 

CONTRATADA, :onfomie determina o an 67 da Lei na. 8.6664993 e Uni  aherauõrs. 

SULSCLAUSULA PRIMEIRA - Não ~e ser a CONTRATADA a Unica e exilou. a responsasel peia 

prestação do serviço (objeso do c o 1, a CONTRATANTE resera-se o direito de. sem .nae de qualquer tonna 

restnaja a Omitido dessa responsabilidade, curas a mais roia e compleu fiscalização do coctratc 

SUBCLAUSULA SEGUNDA - Cabe á CONTRATADA atenda- prontamente e dentre do prazo anpul

quaisquer exigências da Fisral ou substinsto (a) incenses ao conaarrn, sem que disso decorra qualquer ontsnn 

para a CONTRATANTE, não implicando essa aarv.1.-t  de acompadraram° e fi.scaázação qualquer exchoão 

reduçõo da resporivahilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do objeto. incluso,: 

pene icairos, trapoodeudo a mama por qualquer Urra. falba, problemt írtegulanéde ou d-sconforouéde 
observada na execução do Coturno 

SURCLAUSULATERLLIRA -As dect soeS c prositSs qtx uitnpssan a cunpaéncia do Fiscal dx. 

conoto saio maninhas à autoridade empena 
CDeliceniallitCODSOIne disposso no 4, 2', do an. 67, da lei u° 8.666.91 

ATANTE para adoção das mesítdas 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SkNÇOES ADMINISTRATIVAS 
Se, 133 CaOCUÇãO do objeto. ficar Laupiuvada a er/nèneia de ~andai& OU 0 ,..-ÜTTC1 madimplernenzo 

coattattal peb qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA. esta. San pferiZO das sançOe- s Ores otos ria ," 
artigos 86 a 88, da Lei a• 8.66993. poderá soflei as seguintes peinultdades ou samões-

a) ah ertèrana por escrito: 
bt multa de O% (dez por centoj, caladada sobro o valor total da contrataalo, devidamente "alinda. Strl 

praulzo da aplicação de outros amam previnas oo art. 87, da )cr o 5.6661993. na hapaae de recita 
raajouificada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (emoo/ Jus úteis. após regularracio-: 
ecovocada, earactcrizarsio MexearMol total das obrigações arsi~:,

c) nadai de 5% (tim." por censo) sofre o valor da Nota Fiscal:Farara referente ao serviço em mie ta COnSlaiaalu 
o descamprimenso de qualquer obripção prevista no Edital e seus anexos ou no termo de earanual, 
ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidsarc especificasc 
d) malta é I% (um por cano) por dia de 3C350, até o nicesirno dia, quando á exemkio doisi sen itasi 
mlicitada(s) bra do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, a panir do primeiro dia 
de no. 

e) malta de 5% (cinco por cento) soba o valor da contratação. quando decorridos 33 dias. ou mau. de atras,' 
Man de I% (Len por cc-to) peio atraso. nos termas do nt, 412 do Código CuiL incidente sobre o valor total da 
cootramolo. A aplicação da multa de que trata esta alaga não impede a resci azulação unilateral d. 
Cano; 
o multa de 10% (dez por aanzo; sobre 3 valor ma] da COntrat300., nos casco de rescisão contratual por culpo da 
CONTRATADA. 
e) nitra de ate Mr!): (sina por cento) sobre o valor uni da contratação, no caso de 
do contrato peta CONTRATADA. 3 LIP.:,21 será aplicada gradualmente. conforme a gravid-ou é infração. 

Fl...uà impedida de licitar e contratar com para a Clama Municipal de Formosa Rio PreuvElA pelo çe-aís 
de até OS (cinco) gaAfs. OU enquanto perdia-um os motivos determinantes é punição, a pessoa »india que 
praticar guais.per aios previstos no amen r. da Lei Federal re 10_5W. de 17 de julho de 2002 e. airada. sitia:ara 

tettame às penalidades e sarOes presSas na Lei Federal rt 86.66/3 e suas alurai,tes peio não compnrnerau 
squer das exigencias coca:idas na legislação em vigor. 

Pri0 Dr Atuo Laza 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas e danos causados à CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal/Fatura ou do crédito 
existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA — As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA — Não será aplicada multa se, justificadarnente e comprovadamente, o atraso na 
execução dos serviços advier de caso fustuito ou força maior. 
SUBCLÁUSULA SEXTA — Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados á 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n". 

8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais. de 

acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nus incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 
exceto quanto ao inciso XVII; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração: 

c) judicial, nos termos da legislação. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA — A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente; 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA — Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCLÁUSULA QUARTA — Conforme o disposto no inciso IX, do art. 55, da Lei 8.666/93, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77, do referido Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no ai. 109. da Lei ir. 

8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por extrato, no 

Diário Oficial do Legislativo e postal da transparência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
O foro para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Contrato será o da Comarca de 

Formosa do Rio Preto-BA. 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento comum& em três vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

Formosa do Rio 

CÂMARA Md gr• 'E ORMOSA DO RIO PRETO-BA 
. ntratante 

/ 

de fevereiro de 2023 

TO 
CNN: 17.455.598/ 

Contratado 

Testemunhas: 

F. r 7#362s--)-z--
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110 de Janeiro de 2023 

- Ano X - No 528 Formosa do Rio Preto LEGISLATIVO 

. ;. ) 

rZ -WV)
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA N2 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Nomeio servidores públicos poro atuarem 
como ogente fiscalizodor e acompanhar a 
execução dos contratos administrativos 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA 
BANIA, Vereador Herminio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, e considerando, o disposto no artigo 

67 da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 
e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da administração 
especialmente designado. 

RESOLVE 

Artigo 19. Designar os servidores, Melissa Camilo Dias e Magna Domingas Rodrigues de 
Oliveira, para atuarem como equipe de gestão, fiscalização e avaliação de execução do 
objeto dos contratos administrativos celebrados no âmbito deste Poder Legislativo. 

Artigo 29. Os setores competentes deverão disponibibzar á equipe ora designada, 
fotocópias físicas e/ou digitafizadas dos contratos, aditivos, anexos, projeto básico e 
termo de referência, imediatamente após a sua publicação. Como também as 
respectivas faturas e medições. sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal 
entender necessários ao exercício da fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
Art. 67 da Lei n9 8.666/93. 

Artigo 39. Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fiscalização, controle e 
orientação, devendo ainda: 

I - Analisar se os termos dos contratos, convênios e/ou acordos celebrados atender as 
normas legais e a finalidade institucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com 
vistas ao interesse público; 
II - Sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-se ao setor financeiro até 
OS (cinco) dias do seu recebimento, se não houver recusa; 
III - Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o objeto 
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações 
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e/ou providencias que entenderem necessárias à correção de possivts distorções e/ou 
aplicação de penalidades ao contratado; 
IV - Emitir parecer ou soiidtar justificativa técnica Ou juridica, sobre as alterações 
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas M prorrogações, 
suo essões, adições e reajustes de preços; 
V - Notificar (ou-fielmente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões, 
distorções, negligenoas, trreeularidades e/ou qualquer fale que comprometa a boa 
execução do objeto pactuado. com ota rribém prestar esclarecimentos das questões que 
estejam sob sua competência. 
VI -Comunicará Mesa Diretora, ao responsável peio Controle Interno e a Procuradoria. 

Vima dias antes do termino do contrato, os caias de omissões, distorções negligencias 
e irreipiaridacles moio sanadas durante a execução 63 contrato. 

~lio el. Fica garantido ao Fixai X Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Artigo) 51, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2023. 

Fiermlnio Cordeiro dos Reis 
Presidente da Câmara Municipal 
de Formosa do Resjaza—tili 

PraçaDL Mino Urnas SaMago, r - r..enr,o - ferrosa xecPseto-Bme - :,12.47.9~ 
e33rç 453,10Cer 75 - Te . 36vs-2x3C 
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Termo de Indicação e Ciência — Equipe de 
Fiscalização de Contratação da ('amara NI unicipal 

de Formosa do Rio Preto 

Contrato ria: 01123 CONTRATADO: DANILO BASTOS DE SOUZA- ME - CNPJ:11.455.5911,01-86 

Objeto da contratação: Contrafação de empresa esp.:valitad& para prestação dc scrs teus. oseuicos no imantam:ato, 
analise. processamento. treinamento de sen idores. supen icio e remessa de dados informatuados mensais pata o TCSUBA 
atrases do sotana SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria 

Eu, Flenninio Cordeiro dos Reis. Vereador Presidente. matricula 406, indico a servidora abaixo 
qualificada para compor a Equipe de Fiscalização da contratação do contrato acima identificado: 

EQUIPE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO 

FUNÇÃO (Nome) CARGO MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestor de contrato MdissaCamilo 
Dias 

Agente 
administrativo 

IS Setor adm 

Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, designado para c e 
comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado pelo e. 

2. Fiscal Técnico Contratado: profissional contratado para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato com informações pertinentes a essa atnbuição 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO 

DECLARO que estou ciente de que a 
fiscalização referente à aquisiçáoicontraiação 
conferidas. 

"ne as competências nece sárias à 
do com as atribuições que lhes são 

HER. RDEIRO DOS REIS 
idente 

à e Formosa do Rio Preto 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gestão/Fiscalização 
referente à aquisição/contratação especifica4a. bem como das atribuições a mim conferidas. 

r l lSSAtAb1ILO DIAS 
%Ias 

Cámara lunicipaI de Formosa do Rio Preto 

rmosa do Rio Preto, 02 de fesereiro de 2023 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.  010/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2023 

Cientificamos. a quem possa interessar. que este Legislativo cekbrou contrato com a 

Empresa DANILO BASTOS DE SOUZA - ME. Cadastrada no CNPJ sob n 17.455.598-0001-0ó. 

estabelecida na Rua Professor Folk Rocha, 287 - Sandra Regina - Barreiras - BA. % eneedom do 

Lote Único no Valor Global de RS 104.500.00 (cento e quatro mil e quinhentos reais). que tem

como objeto a Contratação de empresa especializada, para prestação de seniços. técni4.-os 

levantamento, análise. processamento. treinamento de servidores, supervisão e remessa de dados 

informatizados mensais para o TCM/BA anavés do sistema SIGA - Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria, destinados as manutenções das atividades administrativas da Câmara Municipal de 

Formosa do Rio Preto-BA-Forrnosa do Rio Preto BA- ocorrida no dia 24 de janeiro de 2023. com o 

intuito de atender às necessidades deste Legislativo. 

Afixar no Mural da Sede deste Legisla O U 

Praça Lar ..klaino Lambas Saariago_ ta" 121 - Centro - ao 50 Pn'.a434

 63.079_,453.0301 -75 - .14516-2430 frat Crfk:a; tuv. ...alsaarora 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 0111/2023 

PREGÃO PRESENCIAL re 405/21F23 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Ria Preto. Estado da Bahia. no uso de suas 

*buições. AUTORIZA a empresa DANILO BASTOS DE SOUZA - ME. Cadastrada no CNN 

sob n' 17.455.598/0001-06. estabelecida na Rua Professor Folk Rocha 287 - Sandra Reina - 

Barreiras - BA, vencedora do Lote Único no Valor Global de RS 104,500.00 (cento e quatro mil e 

"aherties reais), adjudicatário no referido processo. cumprindo todas as normas. exigências e 

condições previamente pactu-b-las, ao fornecimento do objeto licitado auavés do tirai:e...No 

Licitatório - Pregão Presencial n° 60512023, de acordo com o contrato e em conformidade com 

edital e Q.-AR anexos 

Rio Preto BA, 01 de kk ermo dc 2023. 

Praçatk Mano Lenc6 Sant~, e 121 - Cenen - Funnosà Fho  
CNPI: 63.079.453~1-75 - 77) 3 1.16-2430 Sag ctikt t wnçarrunk. 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NI° 05/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°010/2023 
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA BANIA. nu uso de 
suais airibuições legais. confonne consta no Processo a manifestação da Comissão Permanente de Licitação, e de 
acordo com o Parecer da Assessoria Juridica deste Legislativo. Resolve RATIFICAR E HONIOLOGA o 
resultado do Pregão Presencial MÁRIO identificado. A favor da Pessoa Juridica. DANILO BASTOS DE SOUZA 

ML cadastrada no CNRI sob n° 17.453.5989001-06, estabelecida na Rua Professor Folk Rocha, 287 - 
Sandra Regina - Barreiras - BA, com valor global de RS 104.500.00 (cento e quatro mil e quinhentos reais). COM 
pagamento mensal de acordo com a execução dos serviços relativos aos seus quantitarivos descritos no boletim 
de medição. Formosa do Rio Preto - BA. 02 de fevereiro de 2023 

H ERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Prerol3A 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

EXTRATO DE CONTRATO N.'012/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N- 095/2823 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 010/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA 
Empresa Contratada: DANILO BASTOS DE SOUZA - ME. cadastrada nu CNN sob it" 17.455.59R0001-
06. estabelecido na Rua Professor Folk Rocha, 287 - Sandra Regina - Barreiras - RA. tom valor global de 
RS 104.500,00 (tento e quatro mil e quinhoaras reais), com pagamento mensal de acordo com a execução 
dos serviços relativos aos seus quantitativos descritos no boletins Dotações Orçamentária: 01 01 00-
Cintara Municipal de Vereadores 01.031.001.2001- Cestào das Ações do Poda Legidatiso 
3.3.9.0.19.00.00- Outros Serviços Tateie° • PeSSO3 Incidia. Fome de Recurso: Duodécimo. X'agencia 
02/02/2023 até 31/1212023. Formosa do Rio Preto, BA. 0102:2021 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Camara 
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